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RESUMO 

 

 

Esta pesquisa investiga os recursos repassados aos Estados diretamente na conta do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), nos anos de 2007 a 2013. O objetivo deste estudo é verificar a possível 

existência de incoerências nas transferências presentes em diversas fontes que apresentam 

dados dos recursos totais transferidos aos fundos estaduais. As fontes estudas por esta pesquisa 

são: Banco do Brasil, Tesouro Nacional, FNDE e SIOPE. Todas as fontes de dados são 

independentes e responsáveis por sua transparência. Os dados fornecidos são comparados e 

analisados esperando-se um erro mínimo entre eles. Com o estudo foi possível concluir que 

existem fortes evidencias de falhas de transparência e falta de compreensão dos cálculos dos 

recursos do Fundeb. Além de verificar a incompatibilidade entre os valores estimados para o 

fundo e os valores realmente transferidos, o que gera falhas no planejamento estadual do fundo. 

O trabalho apresentado visa abrir novas questões a serem investigadas para a melhoria da 

educação brasileira. 

 

Palavras-chave: Fundeb;  Financiamento da Educação; Transparência Pública; Recursos 

Fundeb por Estado. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) aparece no cenário brasileiro como uma solução para os 

problemas educacionais do país. Suas propostas comparadas ao antigo fundo, o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do magistério 

(FUNDEF), são inegavelmente superiores. Militão (2011, p 131) destaca a perspectiva de 

alguns autores, que determinam como o maior avanço do Fundeb a ampliação da área de 

abrangência do fundo para além do ensino fundamental, contemplando assim todas as 

modalidades que compõem a educação básica. 

Apesar do cenário salvador montado para entrada do Fundeb, a realidade é outra. As 

falhas encontradas dentro do Fundef através de denúncias ao MEC e de investigações do TCU 

(Cidades do Brasil; Folha de São Paulo), chegaram a tanto que foi instaurada uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) para “Investigar as denúncias de irregularidades, desvios de 

recursos e finalidades, na aplicação do FUNDEF”, a comissão teve duração de 

aproximadamente 3 meses, instalada em 5 de novembro de 2002 e seu relatório final foi 

apresentado em 29 de janeiro de 2003. Infelizmente a Comissão encerrou os trabalhos sem 

apreciação do relatório (CÂMARA, 2014). 

Com isso, a realidade do Fundeb se torna a realidade dos problemas não resolvidos pelo 

Fundef. Todas as denúncias que levaram a instauração da CPI nacional, e das CPIs em cada 

ente, continuam presentes com a aprovação do Fundeb. Com sete anos de aplicação, o Fundeb 

possui pilhas de denúncias de desvios de recursos e outras irregularidades, que já são 

investigadas ou pretendem ser investigadas em novas CPIs (CRUZ, 2013; PAES,2014; CINCO, 

2014; CÂMARA MUNICIPAL, 2014). 

A explicação para anos de irregularidades contínuas no uso do dinheiro para educação, 

está em diversos fatores históricos e culturais. Mas aqui podemos discutir como a complexidade 

da legislação do Fundeb e suas falhas de transparência, podem vir a facilitar o uso inapropriado 

do fundo de modo que este passe despercebido. Esta analise tenta demonstrar esse fato, em que 

a falta de consistência nos dados fornecidos por diferentes setores responsáveis pelos recursos 
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e transparência Fundeb cria a facilidade para o erro, proposital ou não, por parte do executivo 

dos entes. 

As falhas de transparência do Fundeb são facilmente percebidas quando se procura ter 

acesso aos dados referentes a seus recursos. Sejam receitas ou despesas, ao tentar encontrar 

respostas o usuário se perde entre as diversas possibilidades. Pode-se acessar diretamente o 

website do Tesouro Nacional e fazer uma consulta sobre as transferências de recursos ou acessar 

o site do FNDE e obter os mesmos dados, ainda é possível ter acesso a esses dados pelo Banco 

do Brasil, balanços gerais de cada Estado e pelo sistema de informações de orçamentos em 

educação do FNDE. Todas essas informações deveriam fornecer o mesmo resultado, afinal 

todos tratam de uma mesma cesta de recursos o Fundeb. Mas não é o que ocorre na realidade. 

Ainda se tem a complexidade da legislação, em 49 artigos a Lei 11.494/2007 

regulamenta o Fundeb e esta é ligada ao cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LBD) que possui 92 artigos. Manuais, cartilhas, normas e resoluções são fornecidos 

pelos órgão de controle na tentativa de esclarecer tal complexidade.  

Esta pesquisa foi desenvolvida a partir da necessidade de uma nova visão sobre o 

Fundeb, novas questões a serem feitas: as fontes utilizadas para verificação dos recursos 

transferidos ao Fundeb são compatíveis com o real? A utilização dessas diferentes fontes pode 

chegar a mesma conclusão? O orçamento público para o Fundeb é confiável? O executivo dos 

entes da federação sabem administrar corretamente o seu próprio fundo? 

 

1.1. Objetivo 

 

Esse trabalho tem como objetivo apontar as possíveis inconsistências presentes no 

Fundeb em seus anos iniciais de aplicação, 2007 a 2013. A investigação será feita com base nos 

recursos arrecadados para cada Fundo Estadual, a partir diferentes fontes de dados. 

Os pontos aqui pesquisados não esgotam o assunto, apenas dão início a quesitos a serem 

aprofundados. 

 

1.2. Organização do Trabalho 

 

A presente pesquisa, na tentativa de esclarecer as questões levantadas, é dividida em 

quatro partes. 
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 A primeira objetiva reconhecer a conquista que o Fundeb é para o financiamento da 

educação no país, através do processo histórico percorrido pelo direito aos recursos para 

educação brasileira, e conhecer sua legislação de forma detalhada.  

A segunda parte trata dos procedimentos de pesquisa, inicia-se na delimitação da 

população da pesquisa e termina na caracterização das fontes de dados.  

Na terceira parte são encontradas as análises dos dados e sua comparação, chegando a 

quarta parte que une todo trabalho de pesquisa na conclusão. 
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2. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 

2.1. Histórico - Fundos para a educação 

 

Em 12 de outubro de 1921 iniciou-se a Conferência Interestadual do Ensino Primário 

convocada pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores, com objetivo de estudar os problemas 

da difusão e nacionalização do ensino primário no Brasil. Nas conclusões apresentadas pela 

Conferência ao Governo Federal e aos Governos Estaduais é feita a primeira menção a criação 

de um fundo para a educação, como expresso nas Atas e Trabalhos da Conferência (CIEP, 

2003): 

Creação do Patrimonio do Ensino Primario Nacional, sob acção commum 

entre os municipios, Estados e a União; fontes de recursos financeiros 

26. Para o Governo Federal auxiliar o desenvolvimento da instrucção popular 

é necessario que seja creado um fundo escolar. 

27. A Conferencia, Interestadual de Ensino Primario, entende, que esse fundo 

deve ser constituído pelas rendas adiante enumeradas, provenientes de 

tributação creada pela União, pelos Estados ou pelos municípios, e bem assim 

de donativos, legados ou instituições particulares, sem prejuízo das dotações 

orçamentarias que a União consignar na proporção das necessidades do ensino 

e para suprir as deficiências do fundo escolar. 

[...] 

32. Os recursos destinados ao fundo escolar serão arrecadados pelas 

repartições fiscais competentes e recolhidas ao Thesouro Nacional, onde, sob 

rubrica especial, ficarão á disposição do Conselho Nacional de Educação. 

33. As quantias destinadas ao fundo permanente serão aplicadas em títulos da 

divida publica. 

 

O programa traçado é aclamado na mensagem do Presidente da República Artur Silva 

Bernardes em sua mensagem apresentada ao Congresso Nacional em 1925, “Se fosse possível 

levar a cabo todas as providências aconselhadas por aquela assembleia de especialistas, 

teríamos resolvido um problema de mais alta importância para a nacionalidade”, porém o 

programa é descartado por conta das “condições financeiras” do país. (INEP, 1987) 

Durante o governo do Presidente Getúlio Vargas é iniciada uma nova fase para o 

financiamento da educação no Brasil. Como primeiro passo, através do Decreto-lei 21.335, de 

29 de abril de 1932, é instituída a Taxa Educação e Saúde, taxa de valor fixo sobre todos e 

qualquer documentos sujeitos a selo federal, estadual ou municipal. O valor arrecadado 

constitui o fundo especial de educação e saúde, deste um terço é reservado ao ensino. 
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Após 13 anos, algumas decisões da Conferência ganham espaço com a nova 

Constituição de 1934. Em seu texto, a vinculação de recursos para educação e a obrigatoriedade 

de reserva para formação dos fundos de Educação são pela primeira vez tratados: 

Art 156 - A União e os Municípios aplicarão nunca menos de dez por cento, e 

os Estados e o Distrito Federal nunca menos de vinte por cento, da renda 

resultante dos impostos na manutenção e no desenvolvimento dos sistemas 

educativos.  

Parágrafo único - Para a realização do ensino nas zonas rurais, a União 

reservará no mínimo, vinte por cento das cotas destinadas à educação no 

respectivo orçamento anual.  

Art 157 - A União, os Estados e o Distrito Federal reservarão uma parte dos 

seus patrimônios territoriais para a formação dos respectivos fundos de 

educação.  

§ 1º - As sobras das dotações orçamentárias acrescidas das doações, 

percentagens sobre o produto de vendas de terras públicas, taxas especiais e 

outros recursos financeiros, constituirão, na União, nos Estados e nos 

Municípios, esses fundos especiais, que serão aplicados exclusivamente em 

obras educativas, determinadas em lei.  

§ 2º - Parte dos mesmos fundos se aplicará em auxílios a alunos necessitados, 

mediante fornecimento gratuito de material escolar, bolsas de estudo, 

assistência alimentar, dentária e médica, e para vilegiaturas. 

 

Os fundos de educação criados tinham sua ação limitada. Afetavam apenas alguns 

alunos “necessitados”, e, por serem formados de sobras orçamentarias, não possuíam relevância 

como financiamento da educação - dificilmente seria acumulado um montante significativo 

para educação. 

A constituição de 1937 dá início ao Estado Novo, regime autoritário criado pelo então 

Presidente da República Getúlio Vargas. No texto constitucional não aparece nenhuma 

referência a vinculação ou formação de fundos para educação.  Somente em 1942, através do 

Decreto-Lei 4.958, o Presidente institui o Fundo Nacional do Ensino Primário (FNEP) e dispõe 

sobre o Convenio Nacional de Ensino Primário (CNEP). Em 1943, através do Decreto-Lei 

5.293, é ratificado o CNEP, celebrado entre o Ministro da Educação e os chefes ou delegados 

dos governos dos Estados, do Distrito Federal e do Território do Acre. Os signatários se 

comprometem a investir 15% de sua renda de impostos no sistema escolar primário elevando-

se até o mínimo de 20% a partir de 1949, e a União se compromete: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A União cooperará financeiramente com os Estados e com o Distrito Federal, 

mediante a concessão do auxílio federal, para o fim do desenvolvimento do 

ensino primário em todo o país. Esta cooperação estará limitada, em cada ano, 

aos recursos do Fundo Nacional de Ensino Primário, criado pelo decreto-lei 

n. 4.958, de 14 de novembro do 1942, e far-se-á de conformidade com as 

maiores necessidades de cada uma das unidades federativas. 
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Os recursos que farão parte do FNEP são expressos no Decreto-Lei nº 6.785, de 11 de 

agosto de 1944, que cria um adicional de 5% sobre as taxas dos impostos de consumo que 

incidem sobre bebidas. No ano corrente de 1945, o FNEP teve o orçamento de Cr$ 

15.500.000,00 para concessão de auxílios federais para o ensino primário a cada uma das 

unidades federativas (DOU, 1945). A concessão de auxílio federal para o ensino primário 

através do FNEP era regulamentado pelo Decreto-Lei 19.513 de 25 de agosto de 1945. Os 

recursos deveriam ser divididos pelas unidades federativas e aplicados da seguinte forma: 

Quadro 1 – Divisão e Aplicação de Recursos do FNEP 

Divisão do Auxílio Federal Aplicação do auxílio federal 

A necessidade das unidades federativas 

será classificada de acordo com a proporção de 

crianças, entre sete e onze anos, não 

matriculados no ensino primário. 

70% será destinado para construções 

escolares 

25% será aplicado na educação primaria de 

adolescentes e adultos analfabetos Para o cálculo do auxílio será levado em 

conta o número, em todo o país, e o número, em 

cada unidade federativa, de crianças em idade 

escolar não matriculadas, de forma que à relação 

percentual desses números corresponda a 

distribuição percentual dos recursos disponíveis 

em cada exercício financeiro. 

5% será convertido em bolsas de estudo 

destinadas ao aperfeiçoamento técnico do pessoal 

dos serviços de inspeção e orientação do ensino 

primário 

Fonte:  Decreto-Lei 19.513/1945. 

Com o governo do Presidente Eurico Gaspar Dutra, o FNEP tem seu financiamento 

ampliado através do Decreto-lei 9.486 de 17 de julho de 1946. O Decreto determina o aumento 

da taxa de educação e saúde de Cr$ 0,40 para Cr$ 0,80 e que 75% de sua arrecadação seja 

consignado no orçamento ao FNEP e a Campanhas Extraordinárias de Educação e Saúde 

(CEES). 

Dos 75% atribuídos ao FNEP e CEES, foram destacados 25% para Campanha Nacional 

de Tuberculose, restando para o FNEP 50%. O rendimento da taxa para o fundo foi de Cr$ 

62.500.000,00 em 1947, e de Cr$ 65.000.000,00 em 1948 (DOU, 1948). 

A Constituição de 1946 traz para o texto constitucional a vinculação de recursos dos 

impostos para a manutenção e desenvolvimento do ensino e o Fundo Nacional para o 

desenvolvimento do ensino primário:  
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Art 169 - Anualmente, a União aplicará nunca menos de dez por cento, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios nunca menos de vinte por cento 

da renda resultante dos impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art 171 - Os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus sistemas de 

ensino. 

Parágrafo único - Para o desenvolvimento desses sistemas a União cooperará 

com auxílio pecuniário, o qual, em relação ao ensino primário, provirá do 

respectivo Fundo Nacional. 

 

Em 1953, o Ministério da Educação e Saúde passa a ser dividido em Ministério da Saúde 

e Ministério da Educação e Cultura, Lei 1.920. No Art. 4º da referida lei, é destinado ao novo 

ministério 25% dos 75% dos recursos da taxa de educação e saúde, continuando o FNEP com 

50%. 

A educação, no dia 25 de novembro de 1954, ganha mais atenção com a sanção da Lei 

2.342, em que se institui o Fundo Nacional do Ensino Médio (FNEM). Dessa forma, pela 

primeira vez o sistema escolar de ensino médio passa a possuir um financiamento próprio 

ganhando, assim, a devida atenção para sua melhoria e ampliação. No Art. 1 da lei, é 

estabelecida a dotação orçamentaria de no mínimo 10% da cota destinada à educação e cultura, 

além de garantir a renda de tributos federais que vierem a ser criados para esse fim. Sua 

regulamentação veio em 14 de junho de 1955, Decreto 37.494, com 13 artigos dedicados a 

administração e controle dos recursos do fundo. 

Após 13 anos de discussões, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 

é sancionada em 20 de dezembro de 1961, Lei 4.024. Nela, a União deve contribuir com no 

mínimo 12% da sua receita de impostos com a manutenção e desenvolvimento da educação e 

os Estados, o Distrito Federal e os municípios com o mínimo de 20%. Todos os decretos 

referentes ao FNEP e FNEM são revogados e passa a valer o Art. 92 “§ 1º Com nove décimos 

dos recursos federais destinados à educação, serão constituídos, em parcelas iguais, o Fundo 

Nacional do Ensino Primário, o Fundo Nacional do Ensino Médio e o Fundo Nacional do 

Ensino Superior”. 

Para que os gastos com educação tivessem um maior controle, é criado o Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação (FNDE) pela Lei 5.537 de 21 de novembro de 1968. 

Esta autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação e Cultura tem como finalidade 

“captar recursos financeiros e canalizá-los para o financiamento de projetos de ensino e 

pesquisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de estudo, observadas as diretrizes do 

planejamento nacional de educação”.  
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Assim, as funções do FNEP, do FNEM e do fundo para ensino superior passam a ser 

responsabilidade do FNDE e os fundos nacionais deixam de existir. Os recursos continuam a 

ser depositados em contas distintas conforme Art. 4 º §3º, Decreto-Lei 872, de 15 de setembro 

de 1969 “O FNDE terá subcontas distintas, para o desenvolvimento do ensino superior, médio 

e primário, creditando-se, em cada uma delas, a receita que lhe fôr específica.”, dentro do 

mesmo artigo é estabelecida a fonte de financiamento do FNDE: 

Art. 4º Para fazer face aos encargos de que trata o art. 3º, o FNDE disporá de: 

a) recursos orçamentários que lhe forem consignados; 

b) recursos provenientes de incentivos fiscais; 

c) vinte por cento (20%) do Fundo Especial da Loteria Federal (Lei número 

5.525, de 5 de novembro de 1968); 

d) trinta por cento (30%) da receita líquida da Loteria Esportiva Federal, de 

que trata o art. 3º, letra c , do Decreto-lei nº 594, de 27 de maio de 1969; 

e) recursos provenientes do salário-educação a que se refere a alínea b do art. 

4º da Lei número 4.440, de 27 de outubro de 1964, com as modificações 

introduzidas pelo art. 35 da Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965; 

f) as quantias transferidas pelo Banco do Brasil S.A., mediante ordem dos 

Governos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como 

contrapartida da assistência financeira da União, conforme se dispuser em 

regulamento; 

g) as quantias recolhidas pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na 

forma e para os fins previstos no parágrafo 4º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 

de outubro de 1953, na redação dada pelo Decreto-lei número 523, de 8 de 

abril de 1969; 

h) recursos decorrentes de restituições relativas as execuções do programa e 

projetos financeiros sob a condição de reembôlso; 

i) receitas patrimoniais; 

j) doações e legados; 

l) juros bancários de suas contas; 

m) recursos de outras fontes. 

 

Em 1971, a Lei 5.692 fixa as novas diretrizes e bases para o ensino nacional, a nova 

LBD. Com ela, a educação perde seu mais importante financiamento, não sendo mais 

vinculadas as receitas de impostos da União e dos Estados à educação. Sem menção na 

Constituição de 1967 e agora sem menção na LBD, a União e os Estados não possuem mais a 

obrigação de investir em educação, que logo tem seus recursos reduzidos. Apenas em 1983, 

com a Emenda Constitucional 24, a União e os Estados têm suas receitas de impostos vinculadas 

à manutenção e desenvolvimento do ensino, sendo o gasto mínimo de 13% da receita da União 

e 25% das receitas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. O Senador João Calmon é o 

responsável por este marco na educação brasileira, que, após 15 anos de perda de recursos, volta 

a ser prioridade dos gastos. A emenda ficou conhecida como Emenda Calmon, tendo sido 

regulamentada em 1985 pela Lei nº 7.348 e aplicada apenas em 1986. 
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A educação ganha espaço com a Constituição de 1988, sendo detalhada em 10 artigos, 

Art. 205 ao Art. 214, incluindo todos os diferentes níveis e modalidades de ensino e abordando 

os mais diversos conteúdo. O texto do artigo 212 garante a vinculação de 25% das receitas de 

impostos dos Estados, Distrito Federal e Municípios e aumenta o gasto mínimo da União para 

18%.  

Um novo fundo para educação passou a ser discutido em 1995 com a Proposta de 

Emenda à Constituição 233, na Exposição de Motivos nº 273 que acompanha a proposta. Nela, 

é explicitada a necessidade de um mecanismo de redistribuição de recursos: 

A emenda constitucional que ora submetemos à apreciação de vossa 

excelência contem a proposta de criação, por um período transitório, de um 

mecanismo de redistribuição dos recursos fiscais dos Estados e Municipios 

destinados ao ensino fundamental. Pelas estimativas atuais, considera-se que, 

para manter um ensino de qualidade aceitável ao mesmo tempo que assegurar 

uma remuneração media satisfatória para o conjunto do magistério, seria 

necessario um investimento mínimo por aluno e por ano de cerca de R$ 

300,00. Atraves do mecanismo proposto a União garantirá que pelo menos o 

mínimo seja alcançado em todos os estados da federação, ao mesmo tempo 

que mantém o investimento médio já alcançado naquelas unidades da 

federação onde ele já é superior aquele mínimo. 

Este mecanismo teria como objetivo definir claramente as responsabilidades dos 

diferentes níveis de governo no atendimento a educação da população, no que se refere a 

obrigatoriedade da educação fundamental, além de assegurar um nível de qualidade 

minimamente aceitável através de um Fundo constituído com a finalidade de distribuir parte 

dos recursos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental 

obrigatório (BRASIL, 1995).   

Assim, é aprovada a Emenda Constitucional nº 14, que institui o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF). O 

novo fundo subvincula os recursos do Art. 212 da Constituição “à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu 

atendimento e a remuneração condigna do magistério”. 

O FUNDEF é regularizado pela Lei 9.424 em 24 de dezembro de 1996 com a duração 

de dez anos, devendo ser composto por 15% dos seguintes impostos: 

 Imposto sobre circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS 

 Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e dos Municípios – 

FPM 
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 Parcela do Imposto sobre produtos Industrializados – IPI devida aos Estados e ao 

Distrito Federal 

Com falta de alcance da nova lei, que não abrange o Ensino de Jovens Adultos e a 

população em idade pré-escolar, a bancada na Câmara dos Deputados da então oposição Partido 

dos Trabalhadores (PT) apresentou em 1999, com a Proposta de Emenda Constituição nº 112, 

o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). A necessidade de ampliar a abrangência do Fundef e 

aumentar a participação da União para garantir um padrão de qualidade na educação é alcançada 

pelo novo fundo. 

 O FUNDEB, após passar por intensa discussão, é aprovado pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 19 de dezembro de 2006. Esse fundo, sendo o principal tema deste trabalho, terá um 

capítulo próprio para desenvolver seu processo de tramitação no legislativo, sua 

regulamentação e as críticas ao seu modelo e aplicação. 

 

2.2. Fundeb 

 

2.2.1. Tramitação e Aprovação 

 

Através da PEC 112, de 2 de setembro de 1999, a bancada do Partido Trabalhista (PT) 

propõe um novo Fundo: 

O Projeto de Emenda Constitucional que ora apresentamos cria os Fundos 

Estaduais de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica Pública e 

da Valorização dos Profissionais da Educação Básica – Fundeb – visando 

assegurar a todos os brasileiros o direito a cidadania, corrigindo uma grave 

distorção na atual politica de financiamento da educação brasileira. 

O Fundef, criado pela Emenda Constitucional nº 14 financia apenas o ensino 

fundamental, distribuído recursos entre os estados e seus municípios, na 

proporção do numero de matrículas oferecidas no ensino fundamental, nas 

respectivas rede de ensino. 

[...] 

Com a criação do Fundef, ficaram excluídos os professores de educação 

infantil, do ensino especial e médio e da educação de jovens e adultos, além 

da total exclusão dos servidores não docentes da área da educação, uma vez 

que tal fundo prevê pagamento para professores do ensino fundamental. 

A proposta é entregue pouco tempo após a implementação do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), que 

ocorreu em janeiro de 1998.  
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A PEC modifica os arts. 208, 211 e 212 da Constituição Federal e o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. As principais mudanças trazidas pela PEC: 

 O sistema de ensino será organizado em colaboração entre a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, assegurando a universalização do ensino obrigatório; 

 A população de zero a dezessete anos de idade mais a população de jovens adultos 

será considerada para a distribuição de recursos financeiros, juntamente com matrículas inicias, 

permanência do aluno na escola e as receitas de impostos; 

 Todos os recursos previstos no Art. 212 da Constituição Federal constituirão Fundos 

Estaduais de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica Pública e de Valorização os 

Profissionais de Educação; 

 Fundo de natureza Contábil; 

 80% dos recursos previstos para o Fundeb deverão ser aplicados na valorização dos 

profissionais da educação; 

 Aumento do mínimo constitucional de contribuição da União para 20% e dos 

Estados, DF e Municípios para 25%; 

 É incluída a questão da ampliação de vagas nas universidades públicas federais e sua 

interiorização, no sentido de responder a necessidade de ensino superior público e gratuito. 

O Presidente Luis Inácio Lula da Silva é eleito em 2003, em seu programa de governo 

é apresentado como compromisso a implantação do Fundeb. A PEC 112/1999 é utilizada como 

base para as discussões iniciadas a partir de 2004, as quais são organizadas pelo MEC contando 

com a participação de gestores estaduais e municipais de educação, além de representantes de 

movimentos sociais. A partir desta proposta, o MEC inicia o debate com o Ministério da 

Fazenda e a Casa Civil, o qual resulta na proposta enviada ao Congresso Nacional para votação 

(MARTINS, 2009) 

A proposta destaca questões tratadas pelo Fundef sujeitas a retificação, tais como: a 

limitação ao ensino fundamental e a insuficiência da complementação da União ao fundo, além 

de reafirmar pontos positivos do Fundef que deveriam ter continuidade (MARTINS, 2009): 

 A natureza contábil do fundo; 

 As contas únicas e especificas com repasses automáticos; 

 A limitação do fundo ao âmbito de cada Estado, sem redistribuição de recursos além 

das fronteiras estaduais; 
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 A aplicação de diferentes ponderações para etapas e modalidades de ensino e tipos 

de estabelecimento; 

 O controle social e o acompanhamento exercido por conselhos nas três esferas 

federativas; 

 A destinação a ações de manutenção e desenvolvimento do ensino na educação 

básica (Art. 70 da LDB); 

 A possibilidade de retificação dos dados do censo por demanda dos entes federados; 

 A complementação da União 

O Fundef tem seu fim previsto para 31 de dezembro de 2006. Caso não houvesse um 

fundo para substitui-lo, o sistema de financiamento entraria em colapso, os municípios não 

teriam como arcar com os alunos sobre sua responsabilidade (Pinto e Adrião,2006). Para evitar 

este cenário, o Fundeb tramita no Congresso como um bloco de proposições cuja peça principal 

foi a PEC nº 536/97 aprovada como Emenda Constitucional nº 53 no dia 19 de dezembro de 

2006. 

 Para minimizar os problemas decorrentes da extinção do Fundef, a regulamentação do 

novo fundo foi tratada pela Medida Provisória nº 339, de 28 de dezembro de 2006. O Fundeb 

tem início no dia 1º de janeiro de 2007. Apenas em junho de 2007, a regulamentação passa a 

ser feita pela Lei 11.494. A vigência será de 14 anos, até o exercício de 2021. 

 

2.2.2. Fundef x Fundeb: principais mudanças 

 

A principal mudança trazida pelo Fundeb é a ampliação dos sistemas de ensino 

alcançados pelo fundo. O Fundef era vinculado somente aos gastos com Ensino Fundamental, 

e o Fundeb passa a atender a Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio e o Ensino 

de Jovens Adultos. 

A composição do fundo é alterada e ampliada com o Fundeb, agora 20% das fontes de 

receitas fazem parte do fundo e não apenas 15%. A composição de 20% é válida a partir do 

terceiro ano de implementação do Fundeb, no Quadro 2 é possível visualizar as alterações e 

progressão dos recursos. 
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Quadro 2 – Fontes de recursos que compõem os fundos 

Fundef Fundeb 

15% de contribuição de 

estados, DF e municípios: 

Contribuição de estados, DF e municípios: 

16,66% no primeiro ano; 

18,33% no segundo ano; 

20% a partir do terceiro ano: 

6,66% no primeiro ano;  

13,33% no segundo ano; 

20% a partir do terceiro ano: 

 Fundo de 

Participação dos Estados 

(FPE) 

 Fundo de Participação 

dos Estados (FPE) 

 Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e 

Doações (ITCMD) 

 Fundo de 

Participação dos Municípios 

(FPM) 

 Fundo de Participação 

dos Municípios (FPM) 

 Imposto sobre 

Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA) 

 Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) 

 Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) 

 Quota-parte de 50% 

do Imposto Territorial Rural 

(ITR) devida aos municípios 

 Imposto sobre 

Produtos Industrializados, 

proporcional às exportações 

(IPIexp) 

 Imposto sobre 

Produtos Industrializados, 

proporcional às exportações 

(IPIexp) 

 

 Desoneração de 

Exportações    

(Lei Complementar nº 87/96) 

 Desoneração de 

Exportações (Lei Complementar 

nº 87/96) 

 

Complementação da União Complementação da União 

Fonte: Lei 9.424/1996 e Lei 11.494/2007. 

A Complementação da União ao Fundo, no Fundef, não possuía qualquer parâmetro que 

assegurasse o montante definido na Constituição, o valor era dado por portaria do Ministério 

da Fazenda. Na Emenda Constitucional nº 53, criação do Fundeb, é determinado que a 

Complementação da União será de no mínimo 10% do total de recursos do fundo a partir do 

quarto ano de sua vigência. A complementação terá seus valores reajustáveis com base no 

índice oficial da inflação, além de não poder usar recursos do salário-educação, que tinha o uso 

permitido no limite de 20% pelo Fundef. 

O Valor Mínimo Nacional por Aluno ao Ano no Fundef era fixado por ato do Presidente 

da República, não podendo ser inferior a razão entre a previsão da receita total para o fundo e 

a matricula total do ensino fundamental no ano anterior acrescida do total estimado de novas 
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matrículas (BRASIL, 2001). O Fundeb altera a forma de cálculo, tornando o cálculo menos 

arbitrário. O valor passa a ser obtido pela razão entre o total de recursos de cada fundo e o 

número de matrículas presenciais efetivas nos âmbitos de atuação prioritária, multiplicado pelos 

fatores de ponderação aplicáveis (BRASIL, 2001) 

 Segundo Davies (2006), o Fundeb e o Fundef trazem poucos recursos novos para o 

sistema educacional como um todo, ambos apenas redistribuem um percentual de grande parte 

dos recursos que já são constitucionalmente vinculados a educação, utilizam o mesmo 

mecanismo. Ou seja, não há novos recursos para a educação “os ganhos de uns governos 

significarão perdas para outros, na mesma proporção, com exceção daqueles onde houver 

complementação, que poderá ser significativa em termos percentuais e mesmo absolutos nas 

Unidades da Federação que não alcançarem o valor mínimo nacional, porém não em termos 

nacionais, ou seja, no conjunto do país”.  

Isto é, a melhoria para educação que o Fundeb pode trazer é a mesma que o Fundef 

trouxe: diminuir a miséria de recursos educacionais de alguns municípios e estados com a 

complementação da União e nivelar os recursos por matricula dentro de cada estado, levando 

ganhos aos municípios com maior número de matrículas e perdas aos outros com poucas. 

 

2.2.3. Legislação 

 

O Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) cria o Fundeb 

em sua nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 53. Além desta modificação a 

Emenda traz outras mudanças ao texto Constitucional: 

 A valorização dos profissional da educação escolar pública garantindo um plano de 

carreira, um piso salarial nacional e a entrada no sistema de ensino apenas por concurso público 

de provas e títulos; 

 Educação obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos, e ainda, gratuidade para aqueles 

que não tiveram acesso na idade própria; 

 É dever do Estado a educação infantil de 0 a 5 anos, em creches e pré-escolas; 

 Priorizar o ensino regular; 

 O salário-educação passa a ser fonte adicional de financiamento da educação básica. 

As cotas estaduais e municipais devem ser distribuídas proporcionalmente ao número de alunos 

matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino; 
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Fica então estabelecido o suporte para a universalização e melhoria da qualidade da 

educação básica do país, dando a todos os brasileiros o direito a um ensino gratuito com 

profissionais de qualidade. 

O Fundeb teve sua implementação gradual em quatro anos, como mostra a Quadro 3: 

Quadro 3- Sistema gradual de Implantação do Fundeb 2007 – 2010, matrículas, impostos e 

complementação da União. 

Fonte: Lei 11.494/2007. 
O Fundeb é composto por 27 fundos, um fundo por Estado e Distrito Federal, de 

natureza contábil. Sua principal função é a redistribuição, para aplicação na educação básica, 

de uma parte dos recursos vinculados a educação pela Constituição Federal - com o propósito 

de diminuir as desigualdades educacionais dentro do Brasil. Essas desigualdades são mais 

evidentes entre Municípios, Estados e regiões do país e, no interior destes, entre etapas, 

modalidades e demais segmentos que compõe o nível básico de ensino (FNDE,2013). 

Com base na Lei nº 11.494/2007, regulamentação do Fundeb, e no Manual de 

Orientação - Fundeb (FNDE, 2013) os mecanismos dos fundos serão detalhados nos tópicos a 

seguir. 

 

  2007 2008 2009 2010 

Matrículas Consideradas 

100% do ensino fundamental 

33,33% da 

educação 

infantil, 

 

66,66% da educação 

infantil, 
100% da educação infantil, 

33,33% do 

ensino médio 

 

66,66% do ensino 

médio 
100% do ensino médio 

33,33% da 

educação de 

jovens adultos 

 

66,66% da educação 

de jovens adultos 

100% da educação de jovens 

adultos 

Contribuição sobre: FPE, 

FPM, ICMS, IPIexp e 

Desoneração de 

Exportações (Lei 

Complementar nº 87/96) 

 

16,66% 18,33% 20% 

Contribuição sobre: 

ITCMD, IPVA e quota 

parte de 50% do ITR 

devida aos municípios 

 

6,66% 13,33% 20% 

Complementação da 

União (correção pelo 

INPC, manter valor real) 

 

2.000.000.000,00 

(dois bilhões de 

reais) 

3.000.000.000,00 

(três bilhões de reais) 

4.500.000.000,00 

(quatro bilhões e 

quinhentos 

milhões de reais) 

10% do total 

de recursos do 

Fundeb 



23 
 

 

 
 
 

2.2.3.1. Recursos do Fundeb 

Os recursos do Fundeb são creditados automaticamente na conta especifica do Fundeb 

no Banco do Brasil, que realiza a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios. Cada um dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos 

Municípios possuem uma conta única e específica vinculada ao respectivo Fundo, instituída e 

mantida pelo Banco do Brasil. 

Os depósitos dos recursos são feitos em datas distintas de acordo com o crédito do 

recurso nas fontes primárias que alimentam o Fundo. Com isso, os valores sofrem variações de 

um mês para o outro, a soma de todos os créditos realizados em um determinado mês na conta 

do Fundo não é igual ao valor de outro mês, nem equivalente a 1/12 do valor anual. 

Qualquer valor que estiver disponível nas contas especificas dos Fundos com 

perspectiva de uso superior a 15 dias deve ser aplicado na instituição financeira responsável, 

para assim preservar seu poder de compra. Os ganhos financeiros decorrentes da aplicação 

fazem parte do Fundo. 

 

2.2.3.2. Distribuição de Recursos 

O critério para a distribuição de recursos no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

entre o governo estadual e os seus Municípios, é dado a partir da proporção de alunos 

matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial e instituições 

conveniadas. São consideradas também as matriculas de instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com o poder público. 

Os dados de número de alunos matriculados são originários do Censo Escolar realizado 

pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep), em parceria com governos 

estaduais e prefeituras municipais. Os dados do Censo Escolar são publicados no Diário Oficial 

da União e utilizados para o cálculo dos coeficientes de distribuição dos recursos do Fundeb 

para o próximo ano. 

O Coeficiente de Distribuição utiliza outros parâmetros para seu cálculo além do Censo 

Escolar. Ele é definido e divulgado pelo FNDE com base nos seguintes critérios e variáveis: 

 Valor da receita que compõe o Fundo 

 Número de alunos matriculados 

 Fatores de ponderações definidos 

 Garantia do Valor por aluno/ano verificado no Fundef em 2006 

 Garantia do valor mínimo nacional por aluno/ano verificado no Fundef 2006 
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 Apropriação máxima de 15% dos recursos do Fundo em cada Estado para educação 

de jovens adultos 

Cada governo, estadual e municipal, irá receber os recursos de acordo com seu 

Coeficiente de Distribuição. Os recursos devidos a cada um deles são obtidos pela multiplicação 

de seu coeficiente pelo total de recursos do Fundo de um determinado Estado.  

No final de cada exercício, as estimativas de receitas são confrontadas com os valores 

efetivamente arrecadados. As diferenças identificadas são contornadas por meio de ajustes nas 

contas anuais do Fundo, podendo gerar valores financeiros a creditar ou debitar ao Estados e 

Municípios.  

Os recursos não são movimentados entre os estados, apenas entre os entes 

governamentais localizados em seu território, governo estadual e governos municipais. Para 

distribuição proporcional dos recursos dos Fundos entre os níveis de ensino, serão considerados 

as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento: 

 Creche em tempo integral 

 Pré-escola em tempo integral 

 Creche em tempo parcial 

 Pré-escola em tempo parcial 

 Anos iniciais do ensino fundamental urbano 

 Anos iniciais do ensino fundamental no campo 

 Anos finais do ensino fundamental urbano 

 Anos finais do ensino fundamental no campo 

 Ensino fundamental em tempo integral 

 Ensino médio urbano 

 Ensino médio no campo 

 Ensino médio em tempo integral 

 Ensino médio integrado à educação profissional 

 Educação especial 

 Educação indígena e quilombola 

 Educação de jovens adultos com avaliação no processo 

 Educação de jovens adultos integrada à educação profissional de nível médio, com 

avaliação no processo. 
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A Comissão Intergovernamental de Financiamento para Educação Básica de Qualidade 

deve especificar anualmente as ponderações aplicáveis as diferentes etapas, modalidades e tipos 

de estabelecimento de ensino da educação básica. A ponderação tem como referência o fator 1 

para os anos iniciais do ensino fundamental urbano. Um fator especifico entre 0,70 e 1,30 será 

adotado para cada uma das demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino. 

 

2.2.3.3. Complementação da União 

O valor devido como Complementação da União para o exercício seguinte é publicado 

pelo Poder Executivo até o dia 31 de dezembro. Os recursos que serão distribuídos 

correspondem a 10% do total do Fundeb, menos uma parcela de 10% que poderá ser distribuída 

para os fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação 

básica. 

A Complementação da União no âmbito de cada Estado tem como função garantir o 

valor mínimo nacional por aluno/ano. A divulgação deste valor para o exercício seguinte é feita 

através de portaria interministerial até o dia 31 de dezembro. 

 O valor mínimo nacional por aluno/ano é obtido a partir das seguintes variáveis: 

  Total geral de receitas previstas para o Fundeb no exercício; 

 Número de alunos matriculados de acordo com o Censo escolar; 

 Fatores de diferenciação do valor aluno/ano;  

 Valor previsto como Complementação da União. 

Os Estados que terão direito ao complemento da União são aqueles em que o valor por 

aluno/ano seja inferior ao valor mínimo nacional. Esses Estados tem garantido os recursos 

federais para assegurar o valor mínimo estabelecido. Logo, a complementação não contempla 

todos os Estados, apenas aqueles abaixo do mínimo nacional. 

O cálculo do valor mínimo aluno/ano no âmbito de cada Estado, ocorre de forma 

diferente do valor mínimo nacional. Os seguintes dados são utilizados para isso: 

 Total de recursos que serão distribuídos como Complementação da União no 

Exercício 

 Total de recursos previstos para o Fundo de cada Estado 

 Valor mínimo nacional por aluno 

 Fator ponderação aplicável aos níveis de ensino 

 Número de aluno matriculados por nível de ensino divulgado pelo Censo Escolar 
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Os valores aluno/ano em cada Estado, referente as series iniciais do ensino fundamental 

urbano, não podem ser inferiores ao valor aluno/ano em vigência no último ano do Fundef, 

corrigido pelo INPC. Prevalecendo o ultimo como valor por aluno/ano. 

A diferença entre a receita estimada para o cálculo da complementação e a receita 

realizada do exercício será ajustada no primeiro quadrimestre do exercício seguinte, ocorrendo 

um débito ou crédito à conta especifica dos Fundos. 

 

2.2.3.4. Aplicação dos Recursos 

Os recursos do Fundo deverão ser aplicados pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a 

educação básica pública, estão elas discriminadas no Art. 70 da LBD: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais 

da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino; 

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas 

de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 

disposto nos incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar. 

Os recursos deverão ser aplicados dentro da respectiva área de prioridade dos Estados e 

Municípios, como estabelecido na constituição, sem distinção entre etapas, modalidades e tipos 

de estabelecimento de ensino. 

O uso do Fundo deverá ser feito no exercício financeiro em que lhes forem creditados 

os recursos, com exceção de no máximo 5% que poderão ser utilizados até o primeiro trimestre 

o exercício seguinte.  

O mínimo de 60% deve ser utilizado para pagamento da remuneração dos profissionais 

de magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública. Os gastos com 

previdência de profissionais aposentados não podem se utilizar desta parcela do Fundo. 

 

2.2.3.5. Controle dos Recursos 
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Segundo o jurista Hely Lopes Meirelles, controle “é a faculdade de vigilância, 

orientação e correção que um Poder, órgão ou autoridade exerce sobre a conduta funcional de 

outro” (MEIRELLES,2003). 

O controle pode ser classificado de diferentes formas. Uma delas é segundo a posição 

do ente controlador, caso em que poderá ser classificado em interno ou externo. O controle 

interno é aquele que cada poder exerce sobre seus próprios atos e agentes, é exercido por órgão 

especializado pertencente à mesma estrutura da unidade controlada. O controle externo é 

definido pela Constituição Federal, nos Art 70 a 75, como aquele exercido pelo Legislativo 

sobre a Administração Pública com o auxílio técnico do Tribunais de Contas. 

Segundo o Art. 26 da Lei 11.494, Lei Fundeb, o cumprimento do Art. 212 da 

Constituição Federal e da própria lei deve ser fiscalizado e controlado através do controle 

Interno e Controle Externo. O descumprimento do disposto sujeitará os Estados e Distrito 

Federal à intervenção da União, e os Municípios à intervenção dos Estados a que pertencem 

(BRASIL, 2007). 

O Controle Social é uma forma de controle dos Fundos. Mantido pelo Fundeb com a 

extinção do Fundef, o controle social é o acompanhamento da gestão e fiscalização dos gastos 

no setor público realizado pela própria sociedade. Breder (2008) define como objeto do controle 

social “(...) a elaboração e execução orçamentária dos recursos arrecadados (aí também a 

renúncia de receita), a fiscalização e a prestação de contas de sua utilização, sob a ótica não 

apenas da legalidade ou regularidade formal dos atos, mas, também, da legitimidade, 

economicidade, oportunidade e adequação ao propósito de assegurar o alcance do bem comum 

e do interesse público. ” 

Pela lei do Fundeb, é exigido o controle social sobre a distribuição, transferência e a 

aplicação de recursos dos fundos, devendo ser exercido por conselhos instituídos 

especificamente para esse fim no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

A criação do Conselho e seu cadastramento junto ao FNDE é de responsabilidade dos 

Poderes Executivos Federal, Estadual, Distrital e Municipal. Os cadastros devem ser feitos 

através do sistema CACS-FUNDEB. A concessão e manutenção de apoio financeiro no âmbito 

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) depende da criação dos 

Conselhos, do cadastramento no Sistema CACS-FUNDEB e da regularidade das informações 

requeridas (BRASIL, 2008). 
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Os Conselhos em âmbito Federal serão compostos por no mínimo 14 membros, no 

âmbito estadual por no mínimo 12 membros e nos âmbitos distrital e municipal por no mínimo 

9 membros. A Lei do Fundeb determina os critérios para composição do fundo e os 

impedimentos para participação no conselho. 

 Os deveres e direitos dos membros do CACS-FUNDEB são determinadas no Cap. IV 

da Lei 11.494: 

 Atuar com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder 

Executivo local; 

 Não serão remunerados; 

 Incube supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta orçamentaria 

anual, no âmbito de suas respectivas esferas governamentais de atuação; 

 Incube também acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos. E ainda analisar as prestações de contas desses programas formulando 

pareceres a serem encaminhados ao FNDE; 

 Terão disponibilizados os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 

referentes às despesas realizadas; 

 As prestações de contas ao Poder Executivo, respectivo Tribunal de Contas, deverão 

ser instruídas com parecer do Conselho responsável; 

 Possuem o direito de apresentar manifestação formal ao Poder legislativo e aos órgão 

de controle interno e órgãos de controle interno e externo, acerca dos registros contábeis e dos 

demonstrativos gerenciais do fundo 

 Requisitar documentos de licitação, empenho, liquidação e pagamentos de obras e 

serviços, além de folhas de pagamento dos profissionais de educação e qualquer outros 

documentos necessários ao desempenho de suas funções; 
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3. PROCEDIMENTO DE PESQUISA 

 

 

Esta pesquisa é caracterizada como descritiva, pois tem como objetivo estabelecer 

relações entre variáveis a partir da descrição das características de determinada população, e, 

se aproxima da pesquisa explicativa pois pretende determinar a natureza desta relação (GIL, 

2002). 

Os procedimentos utilizados para obtenção de dados caracterizam-se como documental 

e bibliográfico. A pesquisa documental utiliza-se de materiais que não receberam um 

tratamento analítico e ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetivos da pesquisa, 

como os dados obtidos a partir de extratos bancários do Banco do Brasil das contas especificas 

de cada Fundo e dos arquivos do FNDE. Caracteriza-se como bibliográfica pela utilização de 

materiais já elaborados por terceiros, como dados do SIOPE, do Tesouro Nacional, leis, livros 

e artigos científicos (GIL, 2002). 

 

3.1. Delimitação da população 

 

O Brasil possui 5.570 municípios (IBGE, 2014). Cada um deles é responsável por sua 

própria estrutura de educação, devendo priorizar, de acordo com a Constituição, o Ensino 

Fundamental e Educação Infantil. Os 26 Estados priorizam a Educação Infantil e Ensino Médio, 

enquanto o Distrito Federal é responsável por todos os níveis de ensino básico. 

A presente pesquisa tem como foco os Estados brasileiros. A população da pesquisa, 

portanto, é composta de 26 elementos. A escolha do foco nos Estados deve-se a diversos fatores: 

maior respeito a transparência pública, se comparado com os Municípios,  possibilitando acesso 

aos dados necessários para a pesquisa; número reduzido de elementos na população, o que 

permite que os dados sejam analisados na sua universalidade, sem a necessidade de técnicas de 

amostragem; diversidade e grande quantidade de municípios, o que exigiria técnicas rebuscadas 

de amostragem para poder retratar o cenário nacional de forma confiável, além do elevado 

número de munícios que precisariam compor a amostra, o que exigiria muito tempo para 

obtenção dos dados para se realizar este trabalho. 

O Distrito Federal também foi retirado da pesquisa por possuir um sistema de ensino 

próprio e pela falta de dados. No sistema de ensino do DF não há educação municipal e estadual, 
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apenas um sistema de educação único para todas as etapas e modalidades. Segundo informação 

da Coordenação Geral de Normas e Avaliação da Execução da Despesa, integrante Secretaria 

do Tesouro Nacional, os dados do Distrito Federal não eram enviados pelo Banco do Brasil ao 

Tesouro, só passaram a aparecer recentemente, provavelmente por iniciativa própria do DF, 

não havendo dados anteriores para comparação.  Ao consultar diretamente o Banco do Brasil, 

é visto que não há informações completas sobre o DF.  Logo, o impacto do Fundeb no DF não 

pode ser comparado a de outros entes devido as suas peculiaridades. 

 

3.2. Obtenção dos dados 

 

Para verificar os recursos disponíveis do Fundeb para o fundo de cada Estado é 

necessário analisar as diferentes fontes que fornecem esta informação. O total de receitas de 

cada fundo é calculado e divulgado por cinco fontes: FNDE, Tesouro Nacional, Banco do 

Brasil, SIOPE e Balanço Geral do Estado. Cada fonte é totalmente independente das outras. 

As receitas previstas para o próximo exercício de cada Fundo devem ser divulgadas pelo 

FNDE até o dia 31 de dezembro, assim como o Censo Escolar. Esses dados são fornecidos no 

website do FNDE por ano e por Estado. No Anexo 1 é separado das tabelas fornecidas pelo 

FDE as receitas previstas para o Fundeb e organizados para cada Estado. 

Os dados divulgados no site do FNDE são estabelecidos em portaria interministerial 

pelo Ministro da Educação e Ministro da Fazenda. O Manual do Fundeb diz, que esses dados 

são estimados no final de cada ano, para o exercício seguinte, para cada ente da federação e ao 

final de cada exercício essas estimativas são confrontadas com os valores efetivamente 

arrecadados. Caso existam diferenças, elas são contornadas por meio de ajustes de contas anuais 

do Fundeb. A realidade é diferente, o que ocorre pode ser visto no Quadro 4. Nos dois primeiros 

anos de transição Fundef – Fundeb e no primeiro ano de sua total aplicação, as estimativas 

foram divulgadas durante o ano corrente. Nos anos seguintes, 2010-2013 sofreram ajustes no 

decorrer do ano. 

No Quadro 4 é apresentado número e data de cada portaria publicada no ano, por 

exemplo em 2008 houve apenas a “1ª portaria” publicada no dia 19/08/2008, enquanto o ano 

de 2011 foi publicada até a “3ª portaria” com correções das anteriores. A coluna “Anexo 1” 

determina o número e a data da portaria utilizadas nesta pesquisa. O ano de 2007 não possuiu 

nenhuma portaria. 
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Quadro 4 – Portarias Interministeriais FNDE e Tesouro Nacional por ano e utilizadas no Anexo 1. 

Ano 
1ª Portaria 2ª Portaria 3ª Portaria Anexo 1 

nº Data nº Data nº Data nº Data 

2007 - - - - - - sem nome   

2008 nº 1.027 19/08/2008 - - - - nº1.027 19/08/2008 

2009 nº 221 10/03/2009 nº 788 14/08/2009 - - nº 221 10/03/2009 

2010 nº 1.227 28/12/2009 nº 538-A 26/04/2010 - - nº 1.227 28/12/2009 

2011 nº 1.459 31/12/2010 nº 477 28/04/2011 nº 1.721 07/11/2011 nº 1.459 31/12/2010 

2012 nº 1.809 28/12/2011 nº 1.495 28/12/2012 nº 1.360-A 19/11/2012 nº 1.809 28/12/2011 

2013 nº 1.496 28/12/2012 nº 4 07/05/2013 nº 16 17/12/2013 nº 1.496 28/12/2012 

Fonte: Legislação Fundeb website FNDE. 

Cada nova Portaria Interministerial pode ser divulgada por mudanças na previsão de 

arrecadação ou/e mudança no censo escolar, o que irá alterar o coeficiente de distribuição. A 

mudança pode ser em apenas alguns entes ou em todos eles.  

O Tesouro Nacional fornece o valor das transferências constitucionais e retenções para 

o Fundeb. Apesar de ser competência do Tesouro Nacional, os repasses de recursos aos entes 

federados, no caso do Fundeb, esses repasses são realizados pelo FNDE, que é o agente deste 

fundo. Os dados fornecidos obtidos diretamente com a Secretaria do Tesouro Nacional por meio 

da Coordenação Geral de Normas e Avaliação da Execução da Despesa foram compilados no 

Anexo 2, contendo: Repasse de recursos por mês e estado, de 2007 a 2013. 

No website do Banco do Brasil é fornecido o extrato bancário de cada Fundo por ente 

da federação. A consulta pode ser feita com intervalo de dois meses para o FUNDEF e para o 

FUNDEB. São disponibilizados extratos bancários dos repasses do Fundeb por origem e data. 

Com esses dados foi formado o Anexo 3 em que são apresentados o total das receitas 

transferidas para conta do fundo de cada Estado e o complemento da União feito a conta do 

Fundo de cada Estado para ser utilizado na rede de ensino Estadual.  

O Banco do Brasil funciona como um administrador financeiro dos fundos, sendo o 

responsável pela distribuição dos recursos nas contas de cada fundo a partir dos coeficientes de 

distribuição de cada ente fornecido pelo FNDE.  Os recursos do FPE, FPM, IPI – exportação, 

Lei Complementar 87/96 e ITR são depositados pelo Tesouro Nacional no Banco do Brasil e 

os Governos estaduais também depositam os recursos de ICMS, ITCMD e IPVA. A cada 

crédito o próprio banco faz a retenção de 20% e distribui entre as contas Fundeb de cada ente. 
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Sendo assim os dados obtidos a partir dos extratos bancários não possuem intervenção de 

nenhum sujeito, o processo é todo automatizado pelo banco. 

O SIOPE é um sistema operacionalizado pelo FNDE com o intuito de coletar, processar, 

disseminar e dar acesso público às informações referentes aos orçamentos de educação da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (MEC, portaria 844/2008).  É de 

responsabilidade dos Poderes Executivos de cada ente o preenchimento das informações do 

SIOPE de forma exata e fidedigna. Os relatórios do SIOPE são disponibilizados online pelo 

FNDE para consulta. As informações obtidas nos “Demonstrativos FUNDEF/FUNDEB” foram 

organizadas no Anexo 4: receita efetiva, complementação da União e aplicação financeira. 

As receitas dos fundos podem ser obtidas também através dos Balanços Gerais 

publicados por cada ente. Neles, podem ser obtidos os dados das receitas e despesas do Fundeb 

com rubricas detalhadas. Cada Estado é responsável pela publicação em seu website de seu 

balanço. A falta de padronização dos websites e de datas de publicação dos balanços torna o 

trabalho de obtenção dos dados demorado. Devido à restrição temporal desta pesquisa os dados 

desta fonte não puderam ser apurados. 

O período em estudo compreende os exercícios de 2007 a 2013, compreendendo todos 

os anos de aplicação do FUNDEB.  
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4. ANÁLISE DE DADOS 

 

 

São listados abaixo os dados que serão comparados com a real arrecadação do Fundeb, 

dados Banco do Brasil, para os anos em questão: 

 A estimativa de recursos para o exercício 

 A entrada mensal de recursos para cada Fundo 

 O crescimento real dos recursos de cada Fundo 

 A declaração de recursos de cada Estado 

 A declaração de recursos transferidos para cada Fundo 

 A complementação da União  

 

4.1. Estimativa de Recursos 

 

Os orçamentos anuais dos Estados para o próximo ano devem ser entregues ao 

Legislativo para aprovação até o final do exercício anterior, as datas são definidas por lei 

estadual. A principal função do orçamento segundo Giacomoni (2010) é auxiliar o controle 

parlamentar sobre os Executivos, para aumentar o cumprimento desta finalidade são instituídos 

princípios.  

Para que os Estados observem os princípios orçamentários é necessário o conhecimento 

dos recursos que estarão disponíveis. É importante que não haja grandes desvios entre os 

valores estimados para o Fundo e os efetivamente arrecadados, pois isso indicaria um 

planejamento ineficaz, seja pela impossibilidade de realiza-lo, seja pelo planejamento abaixo 

do potencial orçamentário. 

Para esta analise são comparados os dados “Estimativa de Receita” fornecido pelo 

FNDE, presente no Anexo 1, e “Receita Total” fornecida pelo Banco do Brasil, presente no 

Anexo 3. Em ambos os valores está incluso a Complementação da União. O Quadro 5 indica, 

a diferença percentual entre a receita total e a receita estimada. 
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Quadro 5 – Diferença percentual entre a receita real e a receita estimada por ano 

  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

AC 2,43% 5,34% -11,50% 2,36% 6,41% -7,28% -8,03% 
AL 1,77% 1,78% -7,27% 8,14% 9,03% -5,09% -1,85% 
AM -0,37% 12,81% -13,66% 9,90% -2,76% -1,60% 3,11% 
AP 2,94% 7,46% -1,83% 2,18% 3,64% -3,82% -5,08% 
BA -5,08% 3,77% -12,23% 0,88% 5,69% 1,02% 0,21% 
CE -3,86% 4,29% -8,76% -2,57% 10,90% -5,00% -1,54% 
ES -14,70% -11,83% -27,22% -4,53% -2,56% -8,54% -12,06% 
GO 3,77% 6,86% -5,78% 6,40% 3,60% 0,40% 2,90% 
MA 0,03% 2,18% -8,86% -9,89% 11,28% -1,31% -5,23% 
MG 1,83% 5,89% -14,68% 5,01% 1,54% -8,02% 2,47% 
MS 2,31% 4,26% -17,59% -6,85% 3,56% -3,62% 0,95% 
MT -13,15% 4,29% -16,18% -6,46% -8,27% -3,55% 2,76% 
PA -1,49% 1,69% -10,19% -4,87% 9,65% 1,44% 0,38% 
PB 2,61% 5,29% -8,86% -0,32% 9,50% -4,87% 0,46% 
PE 0,28% 4,14% -5,39% -2,87% 9,72% -5,12% -1,74% 
PI 2,31% 1,05% -6,81% -3,97% 8,54% -3,06% -0,94% 
PR 2,12% 8,28% -7,24% 3,95% 6,73% -4,00% 5,69% 
RJ -2,90% 5,29% -3,81% 2,01% 0,11% -9,18% 5,84% 
RN -2,09% 4,39% -10,70% 1,91% 6,76% -3,36% -10,03% 
RO 5,09% 7,24% -7,52% 5,75% 7,26% -8,27% -7,80% 
RR 9,68% 3,87% -6,86% 3,80% 5,02% -12,66% -4,20% 
RS -4,94% 9,32% -6,80% 8,82% 40,01% -9,91% 2,29% 
SC 3,14% 5,59% -4,12% 10,54% 8,95% -4,36% 0,64% 
SE 1,36% 7,35% -8,78% 5,11% 5,70% -7,26% -4,50% 
SP -1,87% 2,17% -9,88% 3,11% 0,92% -10,13% 1,83% 
TO 5,09% 8,55% -12,35% -0,11% 9,75% -5,87% -4,80% 

Fonte: Anexo 1 e Anexo 3. 

 

O Gráfico 1 foi produzido a partir dos dados do Quadro 5. 
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Gráfico 1 – Diferença percentual entre a receita real e a receita estimada por ano 

 

Fonte: Anexo 1 e Anexo 3. 

A partir do estudo das informações podemos ver que 52,74% das observações tiveram 

a Receita Total maior que a Estimativa da Receita. O que indica a inexistência de uma 

tendência, não é possível prever se a arrecadação real ficará acima ou abaixo do estimado, 

independentemente do Estado. Não pode ser determinado nenhum padrão de erro, um Estado 

como Mato Grosso do Sul chegou a arrecadar 17,59% a menos que o estimado em 2009, e ficou 

com o real 0,95% acima do estimado em 2013. Em todos os Estados o cenário é similar, alguns 

anos com a estimativa e o real muito distantes e em outros muito próximo.  

A observação com maior destaque é o Estado do Rio Grande do Sul em 2011, onde a 

receita real foi 40,01% maior do que o estimado para aquele exercício. Na procura por uma 

possível resposta para tal diferença, foram analisadas as entrada de receitas por imposto 

fornecida pela Secretaria do Tesouro Nacional (Anexo 2), não foi possível encontrar uma 

justificativa para tal diferença, a entrada de impostos em 2011 não teve um aumento 

considerável quando comparado a entradas de 2010. Outros casos com maior porcentagem de 

diferença também não possuem uma razão aparente na arrecadação. Esses casos devem ser 

investigados de forma independente. 

O Estado do Espirito Santo também merece atenção por ter sua receita sempre 

superestimadas nas estimativas anuais, ficando com o real até 27,22% abaixo do estimado em 

2009. Os outros Estados também apresentaram problemas com a estimativa em 2009, neste ano 
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as estimativas de receita foram baseadas no crescimento que o país vinha tendo até então, por 

volta de 5% ao ano, os reflexos da crise chegaram ao país tornando todas as estimativas muito 

acima do real arrecadado.  

Estabelecendo-se um desvio de 3% entorno do ponto que corresponde a igualdade entre 

a estimativa de receita e a receita real (0%) como um desvio aceitável, nota-se que apenas 

30,76% das observações encontram-se dentro do desvio estabelecido nos sete anos de aplicação 

do Fundeb. Logo, o valor apresentado como Estimativa de Receita para o Fundeb do próximo 

exercício pode estar muito acima ou abaixo da arrecadação real, o que torna o planejamento do 

exercício pouco confiável, já que os orçamentos estaduais são feitos com base nessas 

estimativas. 

Nesta pesquisa não foi possível detalhar os métodos de Estimativa de Receita utilizados 

pelo FNDE, onde poderiam ser encontradas respostas para os erros descobertos. 

Após comprovar a dificuldade de o governo estadual fornecer um orçamento anual de 

qualidade devido as falhas da estimativa, podemos observar como se comporta a frequência da 

entrada de recursos. O que seria uma outra forma de controle eficaz das despesas, já que a maior 

parte das despesas do Fundeb dependem do planejamento de gastos mensais. Como o 

pagamento de profissionais do magistério, manutenção de equipamentos para o ensino e uso 

em transporte escolar.  

O Manual do Fundeb (2013) garante que “a soma de todos os créditos realizados em um 

determinado mês (total mensal) não é igual ao valor de outro mês e não equivalente a 1/12 do 

valor anual. Isso ocorre porque os repasses são realizados em função do valor efetivamente 

arrecadado, que sofre variações de um mês para outro”. Assim o FNDE garante que os recursos 

não serão constantes durante os meses e nem divulga a entrada mensal esperada em cada ente.  

Com os dados do Anexo 2, que fornecem os recursos transferidos ao Fundo de cada 

Estado por mês, pode ser observado se há uma constância na entrada de recursos ao longo dos 

meses. A partir desses dados foi elaborada a Quadro 6. 
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Quadro 6 – Entrada de recursos mensal para todos os fundos. 
Mês 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média 

Janeiro 6,79% 8,61% 8,66% 8,60% 9,17% 10,41% 8,96% 8,74% 

Fevereiro 6,13% 8,23% 7,93% 7,30% 8,45% 7,76% 8,94% 7,82% 

Março 7,27% 7,32% 8,36% 8,92% 8,30% 8,00% 7,50% 7,95% 

Abril 10,71% 8,51% 7,84% 8,04% 8,37% 8,50% 8,97% 8,71% 

Maio 8,68% 8,27% 8,60% 8,55% 8,75% 9,32% 8,23% 8,63% 

Junho 8,54% 7,78% 9,24% 8,66% 8,16% 7,40% 8,64% 8,35% 

Julho 8,24% 8,41% 7,01% 7,14% 7,54% 8,00% 8,02% 7,77% 

Agosto 7,84% 8,39% 7,64% 8,54% 8,28% 7,42% 7,54% 7,95% 

Setembro 8,35% 8,74% 8,04% 7,94% 6,95% 7,50% 7,55% 7,87% 

Outubro 9,43% 8,44% 8,40% 8,05% 7,97% 8,50% 8,33% 8,45% 

Novembro 8,39% 8,46% 8,16% 8,84% 8,58% 8,10% 8,22% 8,39% 

Dezembro 9,62% 8,84% 10,12% 9,42% 9,46% 9,09% 9,09% 9,38% 

DP 1,20% 0,40% 0,76% 0,64% 0,64% 0,86% 0,57%   

Fonte: Anexo 2. 

No Quadro 6 temos a porcentagem do total de recursos do fundo dos Estados que foi 

transferida a cada mês. O cenário ideal seria o qual os recursos estariam distribuídos igualmente 

entre os meses, assim a cada mês o fundo de cada Estado receberia 8,33% dos recursos 

disponíveis.  

Ao comparar o percentual ideal de 8,33% com os obtidos no Quadro 6 pode ser 

observado que não há grandes desvios entre o ideal e a realidade. A média de todos os meses 

estão próximas ao percentual desejado, apenas dezembro possui uma maior elevação com 1,05 

pontos a cima do ideal. Os recursos são de certa forma consistentes ao longo de cada ano. A 

variabilidade não é muito elevada, nos últimos seis anos o desvio se manteve abaixo de 1%. 

Apenas no ano de implementação do Fundeb, 2007, que o desvio padrão foi levemente maior, 

1,20%.  

Quando analisamos os Estados individualmente a conclusão pode ser diferente, por isso 

o Anexo 5 foi elaborado com as informações do Quadro 6 para cada Estado. Nele é observado 

que nos sete anos em que o Fundeb está em vigor, os repasses mensais a cada Estado podem 

ser considerados consistentes.  

Cada Estado possui sua peculiaridade no recebimento de recursos, principalmente 

devido a sua agenda de impostos estaduais. Mas, apesar disso, assim como na análise geral 21 

Estados recebem mais recursos no mês de Dezembro. Nos outros cinco Estados, três possuem 

maior média em Abril e dois em Janeiro. E ainda observando os desvios padrões anuais de cada 
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Estado encontramos 22 estados com desvio < 2% e apenas 4 com desvio de até 2,80%. Ou seja, 

os Estados recebem uma quantia de recursos que pode ser considerada constante durante o ano, 

com baixa variabilidade e com perfil de variação previsível. 

Pode-se concluir que a constatação feita pelo FNDE no Manual do Fundeb não se refere 

a uma total imprevisão dos recursos mensais de cada fundo estadual. A receita do fundo de cada 

estado é distribuída de forma pouco variável no decorrer do ano. Logo, o planejamento dos 

gastos do Fundeb pode ser feito de modo a minimizar distorções administrativas e garantir a 

aplicação do dinheiro que não será utilizado.  

4.2. Recursos dos Fundos – Crescimento Real 

 

A aplicação de recursos do Fundeb devem visar, entre outros, o aumento da oferta de 

ensino para a população e a valorização do profissional do magistério. Para isso é preciso que 

os recursos dos Fundos aumentem todos os anos, assim, os salários dos professores teriam seus 

pisos reajustados de acordo com o mínimo aluno nacional estabelecido, conforme a Lei 

11.738/2008, e novas escolas poderiam ser construídas, e antigas reformadas, garantindo uma 

melhor educação. 

Para garantir que houve um aumento real de recursos nos Fundos de cada Estado, os 

dados presentes no Anexo 3 “Receita Total”, obtidos do Banco do Brasil, foram trazidos para 

uma mesma base. Os dados foram todos corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, índice de correção monetária determinado pela Lei do Fundeb, para o dia 

1º de janeiro de 2014. 

A Quadro 7 indica o aumento percentual que ocorreu em relação ao ano anterior. 

Quadro 7 – Aumento percentual anual da receita real. 

(continua) 
Estado 2007-2008 2008-2009 2009-2010 2010-2011 2011-2012 20012-2013 

Acre 24,08% 2,82% 3,48% 11,45% 1,82% 2,47% 

Alagoas 21,30% 17,66% 20,88% 6,56% 3,27% -5,28% 

Amazonas 32,32% 0,76% 27,99% -0,46% 15,99% 6,58% 

Amapá 22,36% -0,34% 4,02% 11,00% 3,77% 1,36% 

Bahia 46,68% 19,01% 10,15% 7,94% 9,15% -4,66% 

Ceará 56,13% 23,24% 2,42% 23,78% -3,15% -0,04% 

Espírito Santo 26,25% 5,92% 7,67% 2,57% 4,29% 2,19% 

Goiás 24,08% 7,15% 8,35% 8,68% 6,78% -1,87% 

Maranhão 39,22% 25,29% -3,35% 38,55% -2,01% -13,98% 

Minas Gerais 22,67% 3,91% 10,17% 4,08% 1,72% 3,58% 
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Estado 2007-2008 2008-2009 2009-2010 2010-2011 2011-2012 20012-2013 

Mato Grosso do Sul 24,04% 3,01% 3,81% 10,34% -0,68% 2,76% 

Mato Grosso 54,88% 7,41% 0,13% 9,47% 3,84% 6,59% 

Pará 48,21% 11,45% 7,71% 29,72% 3,26% -3,23% 

Paraíba 25,46% 13,65% 2,18% 22,92% -3,29% -0,04% 

Pernambuco 38,32% 22,20% 0,24% 24,00% -3,76% -3,75% 

Piauí 31,00% 33,57% -0,40% 20,77% -2,15% -2,38% 

Paraná 22,67% 11,18% 5,68% 8,92% 2,74% 4,96% 

Rio de Janeiro 32,36% 20,02% 10,63% 3,16% -3,43% -0,66% 

Rio Grande do Norte 26,52% 5,77% 4,44% 12,05% 1,78% -9,43% 

Rondônia 20,71% 7,62% 8,87% 9,44% -2,88% 0,35% 

Roraima 9,02% 0,53% -1,56% 10,05% -5,77% 4,18% 

Rio Grande do Sul 30,81% 6,60% 8,03% 2,36% -1,68% 4,77% 

Santa Catarina 15,99% 11,28% 10,71% 7,92% -4,10% -3,59% 

Sergipe 30,09% 7,59% 7,12% 7,84% 1,67% -0,37% 

São Paulo 21,29% 5,26% 9,71% 3,39% -0,23% 2,40% 

Tocantins 25,71% 1,49% 2,05% 16,48% -1,22% 1,06% 

       

Fonte: Anexo 3. 

Foram sombreadas as células que indicam uma redução de recursos no ano em questão. 

Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco e Piauí receberam 

complementação da União em todo os anos, Amazonas passou a receber a partir de 2009 e Rio 

Grande do Norte recebeu em 2010 e 2011. 

O crescimento em 2008 em comparação ao exercício de 2007 foi muito expressivo em 

todos os Estados. De todos os Estados 24 obtiveram crescimento da receita maior que 20% em 

comparação a 2007, sendo Ceará o com maior percentual 56,3%. Neste ano os recursos foram 

aumentados e mais matriculas consideradas, além do aumento da complementação da União. 

Em 2009 era esperado um crescimento das receitas expressivo, como no ano anterior, já 

que passaram a ser consideradas 100% das matriculas dos Estados e o percentual de 

participação dos impostos chegou a 20%. Mas não foi o que ocorreu, o Amapá obteve um 

crescimento real negativo de 0,34%, e quase 60% dos Estados ficou com crescimento real 

abaixo de 10%. Os maiores crescimentos ocorreram nos Estados com complementação da 

União e no Rio de Janeiro (20,02%). 

A partir de 2010 a União passou a complementar o Fundeb com 10% do total do fundo. 

Esse fato deveria elevar os recursos dos Estados, pois a complementação aumentou acima da 
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inflação. No entanto, Maranhão e Piauí, apesar da complementação, obtiveram decréscimo real 

de suas receitas 3,35% e 0,40% respectivamente. 

Os anos de 2012 e 2013 foram de perdas para vários Estados, em cada ano, 13 Estados 

tiveram seus recursos com crescimento abaixo da inflação. Em 2012, Roraima obteve 

crescimento real negativo de 5,77% e, em 2013, o Maranhão obteve crescimento real negativo 

de 13,98%, apesar da complementação da União.  

Apenas cinco Estados obtiveram crescimento constante acima da inflação nos anos 

estudados, são eles Acre, Espirito Santo, Minas Gerais, Mato Grosso e Paraná. Todos os outros 

Estados tiveram perdas durante o período. O comportamento das fontes de financiamento do 

Fundeb deve ser estudado para que se possa explicar as variações encontradas. 

O comportamento geral das receitas indica uma falta de recursos no fundo, as despesas 

que dependem do fundo para pagamento, como os salários do magistério, tem seu crescimento 

anual acima da inflação. O não acompanhamento de tal crescimento pelas receitas sobrecarrega 

o fundo e torna seus efeitos reais na educação limitados. 

 

4.3. Dados do SIOPE 

 

A gestão do Fundeb deve ser transparente. Para isso, é preciso que os dados fornecidos 

pelos Estados ao sistema do SIOPE não tenham nenhuma distorção com a realidade. Nesta 

sessão será analisada apenas as “Receitas Transferências de Recursos do FUNDEB” e “Receitas 

Complementação da União ao FUNDEB” fornecidas pelo SIOPE, que estão organizadas no 

Anexo 4. Esses dados somados serão confrontados com a “Receita Total” fornecida pelo Banco 

do Brasil, presente no Anexo 3. 

As informações foram comparadas e apresentadas na Quadro 8.Os Estados acima de 

zero apresentam uma receita declarada pelo SIOPE menor que a efetivamente recebida. Os 

dados do SIOPE de Alagoas, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul para o ano de 2013 não 

haviam sido disponibilizados pelo sistema até a conclusão desta pesquisa, por isso não foram 

analisados. 
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Quadro 8 – Variação percentual entre o recurso real e o apresentado ao SIOPE, incluindo 

complementação da União. 

  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

AC -0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% -0,09% 

AL -0,01% 0,00% 0,00% 10,75% 0,00% 0,00%  

AM -0,18% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

AP -0,01% 0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

BA -1,97% 1,26% 0,00% 0,11% 0,44% 1,04% 2,04% 

CE -0,37% 0,00% -0,82% -0,28% 0,00% 0,00% 0,00% 

ES -0,98% 0,00% 0,00% -0,03% 0,00% 0,00% 0,00% 

GO -1,85% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

MA -0,04% 0,00% 0,00% -0,48% 0,00% 0,00% 0,00% 

MG 0,01% -1,05% 0,91% -0,38% 0,10% -0,05% -0,01% 

MS -0,25% -0,34% 0,00% 0,03% 0,00% 0,00% 0,00% 

MT -17,12% -0,08% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% -0,02% 

PA -2,25% 0,06% -2,66% 2,62% -0,05% 0,00% 1,51% 

PB -0,01% 0,00% -2,88% -3,13% 0,00% 0,00% 0,00% 

PE -0,01% 0,00% 0,00% -5,12% 0,00% 0,00% 0,00% 

PI -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

PR -0,45% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

RJ -0,72% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

RN -0,01% 0,14% 3,60% 0,00% 16,97% 0,00%  

RO 4,57% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

RR -0,50% -0,41% -0,71% -0,25% 0,00% 0,00% -0,17% 

RS -0,01% -0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%  

SC -0,01% -0,89% 0,76% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

SE -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

SP 0,83% 0,54% 0,38% 0,97% 0,26% 0,16% -1,13% 

TO 2,79% -3,30% 3,26% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
Fonte: Anexo 3 e Anexo 4. 

O Gráfico 2 foi elaborado para uma melhor visualização da distribuição das observações 

no decorrer dos anos e identificação dos outliers. 
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Gráfico 2 – Variação percentual entre o recurso real e o apresentado ao SIOPE, incluindo 

complementação da União. 

 

Fonte: Anexo 3 e Anexo 4. 

Observando o gráfico já é possível concluir que os dados fornecidos pelos governos 

estaduais através do SIOPE não condizem com a realidade. Em todos os anos apenas 50,83% 

das observações apresentaram o valor SIOPE igual ao valor Banco do Brasil. 

A evolução do preenchimento correto dos dados requisitados pelo SIOPE pode ser 

observada no gráfico, a dispersão dos Estados foi reduzida no decorrer dos anos. Em 2011 o 

desvio padrão foi de apenas 0,13%, sendo que apenas cinco estados fornecendo informações 

incorretas. 

No ano de 2007 nenhum Estado preencheu as informações sobre receita corretamente. 

Sendo o Mato Grosso um destaque, com um receita real 17,12% menor do que a declarada no 

SIOPE. Após esse ano Amazonas, Goiás, Piauí, Paraná, Rio de Janeiro, Rondônia e Sergipe 

preencheram os dados de forma correta em todos os anos. 

Apesar da melhora observada os Estados de São Paulo e de Minas Gerais não 

preencheram corretamente nenhum ano e os Estados da Bahia e do Pará preencheram apenas 

um ano de forma correta.  

Os Estados deveriam se preocupar com o correto preenchimento dos dados, pois a partir 

de 1º de janeiro de 2009 passou a ser condição para a celebração de convênios e termos de 

cooperação com o Ministério da Educação ou órgãos da administração indireta a ele vinculados 

(MEC, 2008). A falta de comprometimento com a veracidade dos dados preenchidos indica 
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uma falta de conhecimento do Fundeb por parte dos Estados, por não conhecerem os recursos 

reais disponíveis, e indica um provável não cumprimento da medida citada. 

 

4.4. A Complementação da União no SIOPE 

 

Todas as fontes de dados tratadas por essa pesquisa trazem informações sobre o valor 

total de complementação da União do exercício. O FNDE divulga por meio de portaria os 

Estados que terão direito ao complemento e o valor estimado de complementação para cada 

Estado; o Tesouro Nacional ao final do exercício divulga o valor repassado como 

complementação e a quantia mensal repassada; o Banco do Brasil nos extratos dos fundos 

possui a “Complementação da União” e o “Ajuste Fundeb” detalhando a quantia e o dia foi 

disponibilizada; e, o SIOPE possui a “complementação da União ao Fundeb” que deve ser 

preenchido pelo próprio ente. 

Os Estados que receberam complementação da União estão listados no Quadro 9, o ano 

em que receberam a complementação é marcado com um “X”. 

Quadro 9 – Estados que receberam complemento da União por ano. 
  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

Alagoas X X X X X X   X* 

Amazonas  X X X X X X 

Bahia X X X X X X X 

Ceará X X X X X X X 

Maranhão X X X X X X X 

Pará X X X X X X X 

Paraíba X X X X X X X 

Pernambuco X X X X X X X 

Piauí X X X X X X X 

Rio Grande do Norte     X X  

Fonte: Anexo 3. 

* O Estado do Alagoas não forneceu dados para o SIOPE em 2013 até a conclusão desta pesquisa. 

Para verificar se os Estados que recebem o complemento da União estão preenchendo 

de forma errônea os dados da complementação foi elaborado o Quadro 10. Nele é observado o 

preenchimento das “Receitas Complementação da União ao FUNDEB”, fornecido pelo SIOPE 

(Anexo 4), comparados com os dados da complementação da União do Banco do Brasil (Anexo 

3), sendo o cenário ideal 0%. 
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Quadro 10 – Variação percentual entre a complementação da União paga aos Estados e o declarado ao 

SIOPE. 

  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

AL 0,00% -0,03% -11,92% 28,01% 0,00% -0,08%  

AM   0,00% 0,00% 12,53% 0,00% -0,02% 0,00% 

BA -9,92% 9,23% -3,71% 17,11% 5,42% -0,16% 14,55% 

CE 0,00% 5,10% 2,78% -5,09% -16,27% -0,71% 0,00% 

MA 0,00% -2,12% -5,50% -1,28% 0,00% -0,51% -0,16% 

PA 0,00% -0,09% 4,09% 2,10% -21,12% -0,05% -24,23% 

PB 0,00% 0,00% -32,75% -41,67% 0,00% 9,98% 0,00% 

PE 0,00% -10,03% 7,94% -47,37% 0,00% -0,14% 0,00% 

PI 0,00% -14,05% 1,51% -11,45% 16,38% 16,13% 7,81% 

RN         0,00% 0,00%   
Fonte: Anexo 3 e Anexo 4. 

O Gráfico 3 foi elaborado para uma melhor visualização das observações. 

 

Gráfico 3 – Variação percentual entre a complementação da União paga aos Estados e o declarado ao 

SIOPE.

 
Fonte: Anexo 3 e Anexo 4. 

No Gráfico 3 pode-se dar destaque ao ano de 2007 em que apenas o Estado da Bahia 

não preencheu de forma correta o SIOPE, com os dados obtidos não é possível fornecer uma 

resposta para tal fato. O ano de 2010 merece destaque por nenhum Estado preencher 

corretamente o SIOPE. Analisando os dados foi possível definir o motivo do erro, os Estados 
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não adicionaram/reduziram ao complemento da União o “Ajuste Fundeb 2009”. Esse ajuste é 

feito com base no estimado/arrecadado ao final do exercício, e no primeiro quadrimestre do 

exercício seguinte, o ajuste da complementação da União é distribuído nas contas dos 

respectivos fundos. As contas dos fundos recebem créditos ou débitos, dependendo do ajuste, 

por isso em 2010 os erros foram tão expressivos. 

Nos outros anos os erros foram causados pelo mesmo fato que em 2010, mas não como 

único fator. O preenchimento incorreto por conta do “Ajuste Fundeb” ocorreu, porém o simples 

fato de corrigir esse fato não tornaria os valores fornecidos ao SIOPE condizentes com a 

realidade, apenas reduziriam o erro. 

 

4.5. Transferências Segundo Tesouro Nacional 

 

Apesar da gestão dos recursos do Fundeb ser de responsabilidade do FNDE, o Tesouro 

Nacional mantém seu papel de equilíbrio entre receitas e despesas e garantir a transparência do 

gasto público. Os dados encontrados junto ao Tesouro Nacional devem ser iguais aos dados 

fornecidos pelo Banco do Brasil. 

O Quadro 10 apresenta a diferença percentual entre o total de receitas fornecido pelo 

Tesouro Nacional (Anexo 2) e o total de receitas fornecido pelo Banco do Brasil (Anexo 3). 

Quadro 11 – Variação percentual entre o total de recursos dado pelo Tesouro Nacional e o Real 

(continua) 

  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

AC -0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

AL -0,01% -1,95% -1,39% 10,75% 0,01% 0,00% 0,00% 

AM -0,01% 0,00% -1,59% 2,68% 0,00% 0,00% 0,00% 

AP -0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

BA -0,01% 1,62% 0,89% 4,18% 0,00% 0,00% -0,09% 

CE -0,01% 0,89% 0,65% -1,09% 0,00% 0,00% 0,00% 

ES -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

GO -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

MA -0,01% -0,71% -0,19% -0,48% 0,00% 0,00% 0,00% 

MG -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

MS -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

MT -17,11% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

PA -0,01% -0,10% 1,56% -1,89% 0,00% 0,00% 6,55% 

PB -0,02% -1,94% -2,88% -3,13% -0,04% 0,00% 0,00% 

PE -0,01% -0,70% -1,11% -5,12% 0,00% 0,00% 0,00% 

PI -0,01% -1,85% 0,31% -2,27% 0,00% 0,00% 0,00% 

PR -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

RJ -0,06% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
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  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 

RN -0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 16,40% 0,00% 0,00% 

RO -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

RR -0,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

RS -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,12% 0,00% 0,00% 

SC -0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

SE -0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

SP 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

TO -0,02% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
Fonte: Anexo 2 e Anexo 3. 

Com o Gráfico 4 podemos observar os dados do Quadro 10 de forma simplificada. 

Gráfico 4 – Variação percentual entre o total de recursos dado pelo Tesouro Nacional e o Real 

 
Fonte: Anexo 2 e Anexo 3. 

Pode ser visto que em 52,19% das observações os dados são iguais. A justificativa para 

estas diferenças encontradas foi dada pela Secretaria do Tesouro Nacional, a causa principal 

são as modificações lançadas durante o ano através de portarias interministeriais, que afetam o 

coeficiente de distribuição ou a receita esperada de cada Estado.  

O ano de 2012 merece destaque por todos os Estados terem seus valores do Tesouro 

Nacional igual aos dados do Banco do Brasil. 
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5. CONCLUSÃO  

 

 

Com a análise feita dos dados das diversas fontes é possível concluir que existem 

inconsistências nos recursos estaduais do Fundeb. E também é possível visualizar a 

complexidade da legislação do Fundeb, tão complexa que não permite que o FNDE, Tesouro 

Nacional e o SIOPE cheguem ao mesmo resultado de recursos disponíveis para os Estados em 

um exercício. 

A primeira análise trabalhou com o quanto a Receita Estimada estava distante da Receita 

real dos fundos estaduais. Em 52,74% das observações estudadas o estimado se encontrava 

acima do valor real, levando em consideração que o valor percentual é pouco maior que a média 

e que nenhum valor estimado foi igual ao real, pode-se perceber que a estimativa de recursos 

para o exercício seguinte não é confiável. O valor estimado pelo FNDE pode estar muito 

próximo a realidade dos recursos do próximo exercício, ou bem distante como foi o caso do 

Rio Grande do Sul em 2011 que teve sua receita real 40,01% maior que a estimada. 

Pode ser destacada desta primeira analise o fato de o Espirito Santo ter sua estimativa 

de receita nos sete anos superior ao real, apontando uma constante superestimação das receitas 

de impostos do Estado. E também merece destaque o ano de 2009 no qual a estimativa de 

recursos para todos os Estados foi maior que o real, neste ano o país teve um crescimento muito 

menor que o esperado com base nos anos anteriores. 

O segundo ponto tratado foi a entrada mensal de recursos para cada fundo estadual, onde 

foi encontrada uma constância ao longo dos meses próxima ao ideal de 1/12 das receitas por 

mês. Esse fato gera uma confiança de que as contas mensais podem ser programadas com 

segurança já que os recursos são uniformes no decorrer do exercício. Vale destacar que os 

recursos do Fundeb não sofrem atrasos, o sistema de repasses é automático, não podendo ser 

utilizado como justificativa pelos administradores estaduais do fundo da falta de pagamento o 

atraso de recebimento de recursos do Fundeb. 

O crescimento real dos recursos do Fundeb em cada Estado, todos os dados foram 

atualizados pelo INPC para o dia 1º de janeiro de 2014, e a evolução dos recursos foi feita em 

relação ao exercício anterior. O esperado seria um constante aumento dos recursos, com 

maiores aumentos nos anos de 2008 e 2009, anos em que os recursos do Fundeb estavam sendo 

implementados de forma gradual. O primeiro ano atendeu as expectativas, o crescimento 2007-
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2008 foi maior que 20% em 92,3% das observações. Já o segundo, ficou aquém do esperado o 

Estado do Amapá chegou a ter crescimento real negativo de 0,34%. 

Nos anos de 2012 e 2013 foi possível observar a maior perda de recursos em cada ano 

13 Estados ficaram com o crescimento real negativo. Apenas cinco Estados obtiveram 

crescimento constante acima da inflação nos anos estudados, são eles Acre, Espirito Santo, 

Minas Gerais, Mato Grosso e Paraná. Todos os outros Estados tiveram perdas durante o 

período, inclusive os que receberam a complementação da União.  

Aqui podemos concluir que os Estados tem poucas informações concretas para um 

investimento eficaz em educação. Não podem confiar em seus orçamentos baseados nas 

Receitas Estimadas, já que estas podem se encontrar muito distante do que realmente 

receberam, e não podem confiar que seus recursos cresceram acima da inflação do período. 

Assim, exigências como aumento anual salarial para os profissionais de educação, determinado 

em lei, se tornam irreais para maior parte dos Estados, que não podem planejar tal aumento para 

o exercício com as informações fornecidas.  

Silva (2014) verifica em sua pesquisa, que abrangeu os anos de 2007 a 2012, que existe 

uma queda nas matriculas de educação básica, o que determina uma baixa Efetividade 

Educacional do Fundeb no que concerne ao objetivo de universalização da educação básica. 

Um motivo para tal queda pode ser encontrado nos dados aqui obtidos, como aumentar o 

número de matriculas na educação básica, se não se sabe os recursos que estarão disponíveis?  

Davies (2006) argumenta que os Fundos para educação não se baseiam nas necessidades 

de uma educação de qualidade, mas sim em um percentual fixo e inflexível dos impostos, sendo 

tratado pelos governos como um máximo a ser aplicado.  O recebimento de recursos não tem 

como base o número de cidadãos que não tem acesso ao ensino ou os entes que contam com o 

sistema mais precário, os recursos não são distribuídos baseados em qualidade de educação. 

Agora que é conhecido a imprevisão dos recursos para o Fundo do Estado, pode ser 

acrescentada a análise os resultados obtidos com a comparação do SIOPE com os recursos reais. 

Primeiro foi feita uma análise geral, considerando os recursos de impostos e da 

complementação da União, aqui foi visto que em 50,83% dos dados fornecidos ao SIOPE são 

iguais aos dados reais, ou seja os Estados não sabem quanto foi disponibilizado no decorrer do 

exercício na conta do Fundeb ou pior, há uma tentativa de fraude. 

Os Estados de São Paulo e Minas Gerais não preencheram os dados de recursos 

recebidos corretamente nenhuma vez, Bahia e Pará só preencheram um exercício de forma 

correta. O preenchimento incorreto desses dados gera o bloqueio dos convênios e termos de 
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cooperação com o Ministério da Educação e os órgãos da administração indireta vinculados. Se 

esse bloqueio realmente é praticado deve ser motivo de pesquisa. 

A segunda parte de análise dos dados do SIOPE trata da Complementação da União, 

nesta parte foi possível identificar o motivo para a maior parte dos erros. A União ao final e 

cada exercício refaz os cálculos do valor devido como complementação, que devem ser 10% 

do total de recursos do Fundeb, isso pode gerar um aumento ou uma redução dos recursos 

devidos. No primeiro quadrimestre do exercício subsequente o ajuste é feito as contas do 

Fundeb, podendo gerar um crédito ou débito. O motivo dos erros encontrados foram justamente 

o “Ajuste do Fundeb”, a consideração desta rubrica nas contas de complementação da União 

não é de conhecimento de todos os Estados, alguns colocam, outros não, outros colocam em 

apenas alguns anos. A correção deste quesito tornaria os erros muito baixos, próximos de 0%, 

mas não os extinguiria, havendo aqui também outras causas para o erro. 

O caso de erros no SIOPE podem ter várias razões além das aqui expostas, mas o 

principal fato é que os órgãos de controle do Fundeb não tem prestado atenção neste sistema. 

A última análise com os dados do Tesouro nacional foi feita por ser a principal fonte de 

dados nas pesquisa que abordam o Fundeb. Pode ser visto que os dados fornecidos pelo Tesouro 

Nacional condizem com a realidade em apenas 52,19% das vezes, em alguns casos ficando bem 

distante do real. Isso comprova a dificuldade de entender os tramites do Fundeb, já que nem o 

próprio Tesouro Nacional que deve garantir a transparência dos gastos públicos, consegue 

apresentar o total de recursos dos fundos estaduais de forma correta. 

Esta pesquisa foi apresentada não só com o intuito de chegar ao seu objetivo, mas 

também de criar uma base de dados para futuras pesquisas e gerar novas questões acerca do 

Fundeb. As análises e dados aqui apresentados devem ser analisados de forma profunda para 

que se cheguem a soluções, para que os próximos 13 anos de Fundeb sejam mais transparentes. 
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Anexo 1 – Receita Efetiva fornecida pelo FNDE por Estado 
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Anexo 2 – Repasses feitos a conta do Fundeb de cada Estado por mês segundo Tesouro Nacional – 
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97
.47

8.9
82

,22
    

  
84

.51
9.2

91
,21

    
  

90
.01

7.6
15

,61
    

  
90

.49
7.6

95
,51

    
  

12
8.3

69
.21

8,4
5

    
1.0

76
.42

3.7
22

,29
   

Pa
raí

ba
PB

49
.53

6.2
56

,45
    

  
40

.62
2.3

81
,51

    
  

47
.21

0.0
72

,60
    

  
55

.56
2.8

02
,29

    
  

68
.51

0.7
75

,78
    

  
49

.60
2.3

46
,37

    
  

43
.40

4.4
05

,63
    

  
48

.87
7.1

78
,71

    
  

43
.86

1.8
84

,39
    

  
46

.29
6.5

71
,00

    
  

51
.44

1.9
16

,26
    

  
60

.26
9.3

49
,25

    
  

60
5.1

95
.94

0,2
4

    
  

Pe
rna

mb
uc

o
PE

10
9.8

58
.68

4,5
2

    
96

.13
3.7

37
,07

    
  

12
2.9

42
.97

2,3
5

    
12

2.6
09

.10
6,3

8
    

19
2.8

08
.96

2,2
8

    
10

9.8
33

.56
6,2

8
    

87
.64

6.0
20

,48
    

  
11

0.0
67

.10
8,5

5
    

95
.60

7.7
75

,42
    

  
10

1.6
76

.98
0,4

0
    

12
2.8

98
.64

9,0
7

    
12

6.9
99

.11
6,4

9
    

1.3
99

.08
2.6

79
,29

   

Pia
uí

PI
36

.78
2.7

90
,91

    
  

32
.82

3.9
18

,19
    

  
34

.54
2.3

95
,28

    
  

45
.23

9.0
30

,21
    

  
52

.10
0.5

01
,37

    
  

39
.74

7.1
00

,19
    

  
26

.93
1.6

83
,58

    
  

40
.23

7.0
67

,79
    

  
36

.31
7.6

22
,07

    
  

37
.71

3.8
56

,50
    

  
41

.95
6.7

19
,09

    
  

49
.59

7.7
61

,17
    

  
47

3.9
90

.44
6,3

5
    

  

Pa
ran

á
PR

18
4.5

10
.71

8,9
1

    
20

1.3
09

.28
5,5

5
    

20
7.6

58
.23

7,8
8

    
19

3.8
37

.34
4,7

9
    

19
8.2

81
.38

7,6
3

    
19

5.3
73

.27
6,9

0
    

18
4.7

99
.67

8,3
8

    
19

5.2
89

.13
5,0

0
    

18
4.1

25
.13

5,2
2

    
18

8.3
56

.43
0,4

6
    

19
5.8

14
.87

4,5
6

    
23

9.1
73

.30
3,3

5
    

2.3
68

.52
8.8

08
,63

   

Rio
 de

 Ja
ne

iro
RJ

19
4.5

41
.56

6,7
0

    
16

9.0
05

.79
8,9

0
    

19
9.5

95
.97

3,4
8

    
16

3.8
31

.89
6,5

6
    

17
5.4

58
.76

4,5
8

    
22

9.0
81

.21
5,5

7
    

15
9.9

31
.14

3,7
5

    
17

2.0
90

.54
6,4

9
    

16
9.2

51
.68

4,8
3

    
17

4.2
16

.36
6,0

7
    

19
6.1

64
.10

6,4
6

    
19

0.0
74

.92
8,5

8
    

2.1
93

.24
3.9

91
,97

   

Rio
 G

ran
de

 do
 No

rte
RN

40
.50

5.4
93

,42
    

  
44

.48
1.8

70
,55

    
  

42
.37

7.5
13

,40
    

  
40

.18
8.6

02
,29

    
  

49
.08

4.3
58

,22
    

  
47

.67
9.5

21
,32

    
  

38
.34

8.7
60

,78
    

  
45

.85
7.1

09
,50

    
  

41
.00

2.9
00

,34
    

  
39

.98
7.2

19
,01

    
  

48
.29

9.6
51

,01
    

  
54

.01
5.0

13
,90

    
  

53
1.8

28
.01

3,7
4

    
  

Ro
nd

ôn
ia

RO
35

.34
3.7

70
,23

    
  

35
.82

9.4
07

,79
    

  
29

.72
4.5

03
,41

    
  

36
.43

6.4
67

,67
    

  
40

.39
0.1

37
,53

    
  

39
.38

7.9
29

,14
    

  
37

.11
7.9

02
,54

    
  

38
.64

2.3
60

,44
    

  
38

.22
6.4

03
,14

    
  

40
.37

9.8
73

,52
    

  
42

.11
8.7

39
,93

    
  

54
.75

5.8
91

,81
    

  
46

8.3
53

.38
7,1

5
    

  

Ro
rai

ma
RR

17
.21

8.1
72

,46
    

  
20

.02
9.5

37
,77

    
  

17
.29

3.1
81

,28
    

  
19

.48
9.4

08
,80

    
  

23
.47

5.6
58

,19
    

  
22

.07
2.1

03
,67

    
  

19
.46

3.7
88

,48
    

  
21

.85
7.2

36
,19

    
  

18
.31

6.1
81

,95
    

  
18

.38
7.4

42
,33

    
  

20
.61

3.0
51

,72
    

  
27

.33
6.0

72
,92

    
  

24
5.5

51
.83

5,7
6

    
  

Rio
 G

ran
de

 do
 Su

l
RS

24
5.5

47
.78

1,1
6

    
15

9.1
19

.18
5,7

8
    

23
3.9

37
.83

3,4
5

    
23

1.8
92

.57
6,2

9
    

23
0.9

47
.97

2,2
8

    
22

8.2
54

.84
6,3

7
    

22
1.3

61
.36

0,0
7

    
22

7.8
89

.78
9,7

3
    

22
4.1

33
.28

8,0
3

    
21

9.5
70

.33
6,5

3
    

21
5.0

88
.49

6,0
7

    
27

9.4
50

.57
7,1

4
    

2.7
17

.19
4.0

42
,90

   

Sa
nta

 Ca
tar

ina
SC

11
6.9

86
.42

7,3
9

    
10

3.8
16

.20
6,3

4
    

11
4.8

49
.49

0,6
0

    
12

1.7
00

.04
5,5

4
    

11
9.9

07
.42

9,9
0

    
12

0.3
39

.95
6,0

7
    

11
4.4

84
.35

5,3
1

    
12

1.6
04

.45
4,2

0
    

12
2.3

91
.76

8,4
4

    
12

9.5
56

.43
7,7

8
    

13
0.4

47
.27

4,8
8

    
14

2.4
72

.90
2,0

6
    

1.4
58

.55
6.7

48
,51

   

Se
rgi

pe
SE

29
.85

9.6
85

,49
    

  
31

.01
2.4

44
,67

    
  

29
.59

1.1
87

,75
    

  
30

.20
7.4

51
,06

    
  

35
.72

6.9
47

,86
    

  
38

.24
4.7

00
,24

    
  

27
.10

8.0
60

,02
    

  
31

.95
1.8

94
,64

    
  

31
.38

1.3
20

,72
    

  
32

.44
6.4

46
,52

    
  

34
.44

2.9
04

,84
    

  
48

.02
2.4

50
,44

    
  

39
9.9

95
.49

4,2
5

    
  

Sã
o P

au
lo

SP
1.2

16
.09

0.5
93

,82
 

93
3.4

39
.02

9,6
9

    
1.2

46
.87

4.0
03

,73
 

85
7.5

52
.81

9,1
4

    
91

9.2
02

.35
8,8

9
    

1.0
33

.80
9.5

75
,53

 
90

8.4
53

.09
6,6

0
    

1.0
67

.89
7.7

22
,59

 
87

3.0
14

.42
7,9

5
    

97
4.2

88
.36

9,9
5

    
1.1

25
.23

2.5
97

,88
 

98
9.9

75
.44

4,3
3

    
12

.14
5.8

30
.04

0,1
0

  

To
ca

nti
ns

TO
27

.83
8.1

47
,31

    
  

31
.88

1.4
88

,12
    

  
39

.89
5.0

86
,48

    
  

37
.20

2.5
01

,45
    

  
43

.25
7.1

05
,59

    
  

39
.93

3.7
20

,35
    

  
33

.23
2.5

37
,61

    
  

40
.73

5.5
70

,03
    

  
35

.79
1.3

36
,55

    
  

39
.59

1.1
96

,97
    

  
42

.45
2.7

38
,47

    
  

49
.65

2.1
28

,88
    

  
46

1.4
63

.55
7,8

1
    

  

3.4
05

.12
7.5

87
,90

 
2.8

90
.39

3.5
73

,82
 

3.5
29

.18
8.5

83
,03

 
3.1

82
.16

5.1
23

,06
 

3.3
87

.66
5.8

33
,30

 
3.4

28
.99

1.8
97

,92
 

2.8
27

.11
8.9

61
,53

 
3.3

80
.26

8.2
62

,13
 

3.1
44

.14
9.5

62
,62

 
3.1

89
.03

9.2
75

,08
 

3.5
00

.26
0.1

34
,10

 
3.7

30
.22

6.2
89

,06
 

39
.59

4.5
95

.08
3,5

5
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ES
TA

DO
S

UF
JA

NE
IRO

FE
VE

RE
IRO

MA
RÇ

O
AB

RIL
MA

IO
JU

NH
O

JU
LH

O
AG

OS
TO

SE
TE

MB
RO

OU
TU

BR
O

NO
VE

MB
RO

DE
ZE

MB
RO

TO
TA

L

Ac
re

AC
26

.08
6.6

52
,96

    
  

24
.67

3.3
24

,03
    

  
22

.87
8.3

32
,16

    
  

26
.04

0.2
29

,52
    

  
27

.76
5.1

46
,10

    
  

25
.20

7.9
14

,02
    

  
20

.59
7.4

70
,44

    
  

23
.32

5.7
26

,94
    

  
21

.53
2.3

96
,35

    
  

23
.90

7.9
78

,69
    

  
28

.31
1.0

01
,63

    
  

29
.48

2.1
95

,44
    

  
29

9.8
08

.36
8,2

8
    

  

Ala
go

as
AL

26
.36

7.8
77

,94
    

  
24

.90
2.9

52
,42

    
  

28
.07

9.9
09

,75
    

  
29

.19
3.9

10
,71

    
  

36
.05

2.0
60

,99
    

  
39

.97
6.9

25
,40

    
  

22
.05

4.7
93

,05
    

  
26

.34
0.3

95
,86

    
  

20
.85

1.2
22

,67
    

  
34

.80
5.4

15
,51

    
  

28
.69

3.1
46

,28
    

  
40

.73
0.4

78
,33

    
  

35
8.0

49
.08

8,9
1

    
  

Am
az

on
as

AM
47

.54
5.5

41
,05

    
  

39
.38

4.6
11

,62
    

  
47

.34
0.5

24
,40

    
  

50
.75

3.2
64

,11
    

  
45

.42
4.2

61
,06

    
  

66
.30

6.0
33

,45
    

  
43

.52
0.4

12
,87

    
  

39
.73

4.2
13

,46
    

  
62

.37
5.1

61
,71

    
  

62
.95

9.8
85

,09
    

  
49

.21
3.2

78
,98

    
  

81
.32

1.1
46

,62
    

  
63

5.8
78

.33
4,4

2
    

  

Am
ap

á
AP

29
.45

9.2
93

,01
    

  
26

.60
6.8

19
,82

    
  

23
.25

4.8
81

,56
    

  
24

.15
2.9

58
,44

    
  

30
.07

5.0
00

,24
    

  
26

.06
7.2

57
,11

    
  

21
.39

3.0
09

,62
    

  
24

.84
7.4

38
,31

    
  

22
.44

6.1
49

,86
    

  
24

.70
4.4

98
,32

    
  

30
.11

5.6
40

,53
    

  
32

.62
8.4

61
,51

    
  

31
5.7

51
.40

8,3
3

    
  

Ba
hia

BA
99

.86
3.0

95
,54

    
  

10
9.4

57
.44

8,8
3

    
12

1.3
66

.36
4,1

3
    

15
8.0

08
.81

8,7
1

    
17

6.1
99

.10
9,3

8
    

21
8.6

39
.53

5,2
1

    
99

.39
9.6

14
,27

    
  

14
0.2

38
.76

7,7
0

    
11

9.8
97

.69
7,6

6
    

14
3.3

01
.02

1,9
1

    
11

1.2
53

.48
8,3

5
    

16
5.8

24
.73

4,5
6

    
1.6

63
.44

9.6
96

,25
   

Ce
ará

CE
45

.43
8.6

03
,76

    
  

49
.75

0.9
17

,50
    

  
57

.99
8.4

78
,03

    
  

73
.11

1.6
19

,21
    

  
77

.78
7.6

32
,18

    
  

10
0.0

30
.32

6,4
7

    
42

.45
7.0

36
,98

    
  

54
.33

6.7
69

,59
    

  
66

.22
7.7

99
,38

    
  

68
.34

3.2
90

,90
    

  
46

.44
0.1

41
,63

    
  

88
.54

8.7
14

,12
    

  
77

0.4
71

.32
9,7

5
    

  

Dis
trit

o F
ed

era
l

DF
7.5

77
.38

0,4
8

    
    

7.0
77

.38
8,9

0
    

    
5.7

14
.22

4,2
2

    
    

6.7
38

.32
0,7

7
    

    
7.9

78
.73

0,7
6

    
    

6.9
27

.80
9,8

0
    

    
5.3

82
.57

9,3
0

    
    

6.2
18

.57
8,5

6
    

    
5.5

53
.06

7,2
3

    
    

6.3
70

.32
9,7

0
    

    
7.8

05
.05

3,4
8

    
    

8.4
12

.71
2,3

2
    

    
81

.75
6.1

75
,52

    
    

Es
pír

ito
 Sa

nto
ES

46
.07

5.3
75

,93
    

  
39

.77
8.2

96
,94

    
  

51
.70

3.1
59

,36
    

  
53

.67
7.8

12
,74

    
  

55
.35

1.8
06

,17
    

  
50

.98
8.4

71
,64

    
  

42
.50

1.5
83

,18
    

  
50

.60
6.2

34
,15

    
  

45
.40

4.3
95

,49
    

  
45

.76
0.6

17
,55

    
  

43
.84

5.1
50

,35
    

  
56

.68
4.6

70
,38

    
  

58
2.3

77
.57

3,8
8

    
  

Go
iás

GO
84

.52
5.1

22
,90

    
  

73
.60

3.9
20

,46
    

  
83

.21
7.6

47
,72

    
  

83
.58

0.8
66

,70
    

  
86

.21
6.0

42
,52

    
  

83
.65

7.7
37

,05
    

  
87

.18
2.4

84
,69

    
  

85
.46

2.0
70

,16
    

  
79

.47
3.6

17
,88

    
  

95
.52

5.2
56

,68
    

  
96

.23
4.3

76
,27

    
  

11
2.9

61
.28

1,8
7

    
1.0

51
.64

0.4
24

,90
   

Ma
ran

hã
o

MA
35

.49
7.4

98
,86

    
  

41
.40

7.5
24

,15
    

  
60

.10
8.8

10
,83

    
  

62
.40

6.4
03

,09
    

  
89

.52
3.3

38
,30

    
  

13
0.1

47
.28

2,4
1

    
30

.94
8.8

66
,88

    
  

65
.23

5.9
72

,53
    

  
50

.97
9.2

10
,29

    
  

68
.08

7.4
76

,75
    

  
38

.38
2.8

55
,39

    
  

78
.76

5.6
37

,28
    

  
75

1.4
90

.87
6,7

6
    

  

Mi
na

s G
era

is
MG

34
8.9

00
.49

7,4
2

    
34

1.1
33

.51
3,5

1
    

28
8.3

83
.40

1,1
0

    
32

4.9
12

.50
1,5

2
    

32
0.4

05
.63

9,3
1

    
32

7.5
80

.35
0,4

3
    

29
5.0

88
.04

6,2
9

    
29

9.0
98

.25
3,6

0
    

31
2.7

15
.88

0,1
2

    
32

1.3
65

.58
3,2

7
    

33
8.3

59
.37

1,9
9

    
36

3.1
68

.96
3,8

2
    

3.8
81

.11
2.0

02
,38

   

Ma
to 

Gr
os

so
 do

 Su
l

MS
46

.41
2.3

08
,20

    
  

48
.60

4.1
13

,40
    

  
46

.06
8.7

09
,23

    
  

47
.17

4.6
34

,78
    

  
45

.02
3.4

68
,34

    
  

45
.73

5.2
12

,90
    

  
41

.03
9.8

89
,95

    
  

42
.54

3.4
93

,17
    

  
41

.19
3.0

27
,85

    
  

44
.83

0.3
71

,15
    

  
47

.86
7.4

46
,77

    
  

47
.15

6.5
23

,67
    

  
54

3.6
49

.19
9,4

1
    

  

Ma
to 

Gr
os

so
MT

54
.18

9.1
17

,32
    

  
50

.63
4.2

52
,09

    
  

62
.65

4.4
86

,21
    

  
57

.91
8.8

65
,36

    
  

58
.24

4.8
32

,53
    

  
66
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Anexo 2 – Repasses feitos a conta do Fundeb de cada Estado por mês segundo Tesouro Nacional – 
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63
,25

    
  

43
.42

1.1
63

,93
    

  
42

.70
8.9

38
,27

    
  

42
.76

9.4
32

,98
    

  
43

.18
1.9

26
,78

    
  

41
.84

9.7
67

,64
    

  
44

.90
5.5

35
,19

    
  

44
.27

2.8
66

,20
    

  
49

5.6
58

.73
0,8

7
    

  

Ma
to 

Gr
os

so
MT

48
.40

7.4
98

,37
    

  
49

.82
8.7

31
,94

    
  

49
.47

9.9
92

,48
    

  
48

.38
2.3

81
,68

    
  

58
.92

8.8
26

,09
    

  
57

.60
8.3

87
,89

    
  

43
.07

4.8
66

,93
    

  
64

.19
1.4

93
,78

    
  

53
.99

9.2
47

,50
    

  
53

.52
6.7

90
,43

    
  

55
.61

0.8
07

,98
    

  
56

.40
6.0

02
,98

    
  

63
9.4

45
.02

8,0
5

    
  

Pa
rá

PA
38

.28
9.5

97
,18

    
  

72
.48

3.4
26

,06
    

  
50

.77
4.9

66
,77

    
  

63
.65

1.8
54

,85
    

  
70

.36
1.3

68
,17

    
  

68
.86

5.3
15

,19
    

  
67

.27
4.4

17
,46

    
  

75
.03

6.9
32

,12
    

  
69

.09
4.8

51
,50

    
  

70
.29

6.0
72

,48
    

  
59

.43
2.4

97
,24

    
  

88
.71

8.5
57

,03
    

  
79

4.2
79

.85
6,0

5
    

  

Pa
raí

ba
PB

37
.17

6.3
64

,26
    

  
42

.27
6.0

57
,58

    
  

32
.73

6.8
49

,14
    

  
38

.85
1.7

07
,76

    
  

42
.16

3.5
89

,79
    

  
35

.39
7.7

65
,33

    
  

35
.20

9.3
45

,22
    

  
41

.54
9.3

05
,07

    
  

35
.89

5.3
62

,13
    

  
38

.91
8.3

30
,91

    
  

40
.77

6.7
86

,35
    

  
43

.43
5.5

27
,35

    
  

46
4.3

86
.99

0,8
9

    
  

Pe
rna

mb
uc

o
PE

75
.24

6.8
18

,54
    

  
83

.13
5.7

48
,85

    
  

68
.92

8.8
92

,55
    

  
84

.97
9.0

48
,57

    
  

84
.23

0.7
97

,87
    

  
75

.20
0.5

59
,88

    
  

80
.87

8.7
98

,46
    

  
81

.85
4.7

20
,20

    
  

84
.62

5.9
90

,62
    

  
82

.81
8.6

49
,46

    
  

87
.67

8.6
03

,85
    

  
94

.87
3.6

21
,22

    
  

98
4.4

52
.25

0,0
7

    
  

Pia
uí

PI
23

.18
9.6

69
,88

    
  

27
.76

1.1
64

,35
    

  
22

.56
3.4

58
,69

    
  

25
.12

8.2
39

,33
    

  
27

.67
2.8

36
,54

    
  

26
.22

5.4
27

,77
    

  
24

.98
6.2

20
,87

    
  

28
.39

2.4
88

,41
    

  
26

.19
3.1

69
,85

    
  

27
.36

2.9
36

,16
    

  
29

.18
4.0

36
,67

    
  

31
.32

0.2
57

,41
    

  
31

9.9
79

.90
5,9

3
    

  

Pa
ran

á
PR

14
1.7

83
.22

5,5
3

    
15

7.5
27

.77
5,5

6
    

14
4.2

36
.07

9,3
0

    
15

4.5
14

.04
2,3

8
    

17
3.1

53
.87

8,9
7

    
12

9.8
18

.05
5,4

5
    

14
8.8

54
.15

1,8
4

    
15

3.8
67

.63
8,7

7
    

14
8.4

30
.35

0,0
8

    
16

3.1
22

.26
7,7

1
    

15
3.4

63
.46

9,4
6

    
14

9.5
79

.32
4,3

6
    

1.8
18

.35
0.2

59
,41

   

Rio
 de

 Ja
ne

iro
RJ

12
1.1

69
.95

0,5
7

    
12

8.1
50

.46
7,8

2
    

11
5.7

90
.41

6,9
6

    
12

0.9
49

.34
6,4

1
    

11
3.7

32
.96

5,6
6

    
11

7.8
91

.33
3,6

7
    

12
0.5

23
.92

3,5
7

    
11

9.1
89

.01
6,3

9
    

13
3.4

93
.92

5,3
2

    
13

5.3
08

.68
4,3

1
    

13
3.7

99
.85

6,3
2

    
12

9.8
86

.50
5,9

7
    

1.4
89

.88
6.3

92
,97

   

Rio
 G

ran
de

 do
 No

rte
RN

34
.39

9.8
56

,92
    

  
38

.67
2.5

87
,51

    
  

32
.90

6.1
38

,63
    

  
36

.53
7.4

16
,44

    
  

37
.44

2.7
01

,36
    

  
34

.35
7.6

72
,59

    
  

33
.71

5.7
09

,28
    

  
37

.14
6.1

05
,75

    
  

35
.29

3.1
10

,12
    

  
34

.82
7.9

27
,09

    
  

38
.05

1.8
36

,29
    

  
40

.91
4.7

82
,70

    
  

43
4.2

65
.84

4,6
8

    
  

Ro
nd

ôn
ia

RO
34

.43
9.9

70
,46

    
  

33
.43

0.8
33

,18
    

  
22

.16
8.0

63
,46

    
  

24
.84

4.5
82

,23
    

  
26

.78
3.2

21
,68

    
  

25
.12

0.0
60

,48
    

  
26

.26
7.2

02
,85

    
  

30
.67

5.0
68

,85
    

  
35

.58
6.5

27
,13

    
  

34
.25

5.0
46

,14
    

  
34

.71
7.7

67
,69

    
  

32
.27

1.7
78

,04
    

  
36

0.5
60

.12
2,1

9
    

  

Ro
rai
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RR

19
.54

5.2
06

,06
    

  
21

.83
1.3

06
,29

    
  

16
.42

6.9
25

,84
    

  
19

.03
3.7

33
,58

    
  

19
.53

4.5
95

,28
    

  
16

.75
9.2

26
,82

    
  

16
.99

6.3
70

,78
    

  
19

.08
5.0

73
,98

    
  

16
.65

3.9
79

,79
    

  
17

.30
1.2

92
,65

    
  

20
.21

1.5
79

,84
    

  
20

.44
5.3

05
,88

    
  

22
3.8

24
.59

6,7
9

    
  

Rio
 G

ran
de

 do
 Su

l
RS

21
5.7

21
.24

3,8
4

    
16

4.3
28

.33
6,2

2
    

16
0.4

14
.77

7,7
7

    
17

7.8
50

.59
6,7

0
    

17
9.7

99
.06

2,8
9

    
17

1.2
69

.23
9,4

9
    

18
9.3

91
.62

1,6
5

    
16

7.1
00

.43
7,1

7
    

16
4.2

95
.43

0,6
6

    
19

2.4
86

.21
2,7

6
    

14
9.3

50
.99

3,2
5

    
19

6.2
78

.78
8,9

7
    

2.1
28

.28
6.7

41
,37

   

Sa
nta

 Ca
tar

ina
SC

88
.90

8.1
87

,16
    

  
85

.02
9.5

86
,31

    
  

82
.88

9.3
21

,30
    

  
91

.75
7.4

60
,32

    
  

88
.71

6.6
88

,80
    

  
87

.68
9.5

53
,43

    
  

86
.91

7.9
65

,71
    

  
94

.50
4.0

63
,12

    
  

86
.48

9.5
77

,60
    

  
95

.56
8.0

38
,63

    
  

97
.50

5.5
93

,39
    

  
81

.93
4.5

36
,18

    
  

1.0
67

.91
0.5

71
,95

   

Se
rgi

pe
SE

26
.47

2.9
49

,63
    

  
26

.98
2.1

89
,58

    
  

23
.05

1.8
65

,57
    

  
27

.24
8.6

51
,83

    
  

26
.38

8.3
23

,93
    

  
24

.04
6.5

15
,95

    
  

25
.32

6.5
64

,31
    

  
25

.89
5.1

83
,17

    
  

24
.10

3.9
75

,58
    

  
26

.97
7.3

74
,94

    
  

28
.43

4.5
71

,51
    

  
28

.13
6.2

18
,92

    
  

31
3.0

64
.38

4,9
2

    
  

Sã
o P

au
lo

SP
92

9.2
25

.20
3,6

7
    

75
0.4

96
.82

0,0
9

    
68

2.1
68

.46
7,4

3
    

80
3.6

91
.84

0,1
8

    
74

1.1
74

.06
5,6

3
    

71
6.1

57
.21

2,6
6

    
82

9.2
38

.97
9,0

9
    

77
5.9

55
.14

6,5
7

    
91

5.1
58

.18
8,9

9
    

74
7.9

64
.69

2,3
3

    
76

9.4
85

.49
5,3

3
    

82
6.8

75
.36

0,9
2

    
9.4

87
.59

1.4
72

,89
   

To
ca

nti
ns

TO
26

.64
9.0

10
,97

    
  

36
.23

1.9
96

,88
    

  
29

.51
0.0

83
,71

    
  

33
.16

6.8
81

,54
    

  
35

.48
0.3

21
,19

    
  

32
.07

7.7
29

,56
    

  
30

.49
7.9

17
,92

    
  

34
.65

6.4
03

,67
    

  
32

.19
3.3

83
,77

    
  

31
.61

9.1
46

,66
    

  
36

.64
1.7

27
,56

    
  

43
.16

6.8
45

,83
    

  
40

1.8
91

.44
9,2

6
    

  

2.6
13

.16
0.6

42
,41

 
2.4

99
.34

4.1
63

,04
 

2.2
22

.24
4.5

48
,85

 
2.5

81
.14

2.9
88

,48
 

2.5
10

.85
4.2

63
,66

 
2.3

59
.53

9.6
62

,62
 

2.5
50

.44
9.6

54
,14

 
2.5

46
.29

5.9
37

,25
 

2.6
51

.00
3.3

43
,29

 
2.5

60
.92

7.7
13

,46
 

2.5
67

.16
4.6

52
,18

 
2.6

82
.73

9.4
52

,59
 

30
.34

4.8
67

.02
1,9

7
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Anexo 2 – Repasses feitos a conta do Fundeb de cada Estado por mês segundo Tesouro Nacional – 
2007 

 

ES
TA

DO
S

UF
JA

NE
IRO

FE
VE

RE
IRO

MA
RÇ

O
AB

RIL
MA

IO
JU

NH
O

JU
LH

O
AG

OS
TO

SE
TE

MB
RO

OU
TU

BR
O

NO
VE

MB
RO

DE
ZE

MB
RO

TO
TA

L

Ac
re

AC
14

.41
2.9

89
,93

    
  

14
.89

5.2
57

,97
    

  
14

.22
5.2

24
,33

    
  

20
.28

5.0
84

,39
    

  
17

.08
5.4

55
,69

    
  

17
.82

6.8
32

,35
    

  
15

.09
5.5

83
,18

    
  

15
.51

3.7
12

,81
    

  
15

.97
4.5

65
,81

    
  

15
.50

3.5
36

,88
    

  
17

.62
1.3

44
,63

    
  

22
.03

7.5
43

,09
    

  
20

0.4
77

.13
1,0

6
    

  

Ala
go

as
AL

10
.25

6.5
21

,49
    

  
12

.37
2.5

27
,84

    
  

16
.25

0.1
29

,21
    

  
21

.71
7.7

12
,66

    
  

19
.90

6.9
97

,44
    

  
18

.65
2.5

64
,85

    
  

15
.35

8.8
06

,86
    

  
18

.00
8.7

59
,80

    
  

19
.15

5.1
96

,26
    

  
15

.84
1.7

94
,04

    
  

20
.34

6.6
52

,58
    

  
23

.16
5.6

64
,37

    
  

21
1.0

33
.32

7,4
0

    
  

Am
az

on
as

AM
27

.94
3.5

38
,46

    
  

26
.07

4.8
52

,23
    

  
27

.91
1.8

16
,02

    
  

29
.78

6.6
41

,18
    

  
45

.03
0.9

62
,51

    
  

29
.16

6.7
43

,86
    

  
41

.13
7.9

42
,52

    
  

31
.52

5.4
24

,45
    

  
27

.87
4.2

72
,89

    
  

44
.32

6.0
60

,29
    

  
36

.40
6.4

44
,32

    
  

33
.15

8.4
74

,07
    

  
40

0.3
43

.17
2,8

0
    

  

Am
ap

á
AP

16
.31

1.7
77

,23
    

  
14

.26
4.1

67
,26

    
  

15
.18

0.7
56

,22
    

  
25

.16
8.4

47
,00

    
  

19
.16

1.8
92

,14
    

  
17

.52
6.2

03
,38

    
  

18
.61

6.7
37

,39
    

  
17

.01
6.8

65
,61

    
  

17
.87

0.7
42

,71
    

  
16

.85
1.9

74
,79

    
  

19
.28

8.6
27

,15
    

  
23

.62
9.6

14
,30

    
  

22
0.8

87
.80

5,1
8

    
  

Ba
hia

BA
36

.04
2.2

37
,72

    
  

37
.70

8.2
81

,85
    

  
61

.97
5.6

98
,68

    
  

99
.61

5.4
76

,46
    

  
76

.41
5.2

54
,62

    
  

73
.32

5.8
52

,54
    

  
62

.33
4.2

42
,18

    
  

72
.67

9.6
63

,55
    

  
70

.52
8.7

28
,51

    
  

74
.70

1.9
19

,17
    

  
68

.98
8.9

71
,44

    
  

85
.71

0.3
79

,27
    

  
82

0.0
26

.70
5,9

9
    

  

Ce
ará

CE
14

.04
7.7

35
,13

    
  

12
.24

6.8
94

,26
    

  
28

.42
6.1

88
,24

    
  

45
.66

0.5
27

,87
    

  
31

.33
8.3

54
,51

    
  

31
.28

4.9
19

,89
    

  
28

.17
2.7

51
,47

    
  

28
.84

6.0
27

,05
    

  
25

.53
1.8

73
,90

    
  

33
.99

4.2
80

,20
    

  
31

.34
6.2

04
,19

    
  

32
.86

2.8
56

,05
    

  
34

3.7
58

.61
2,7

6
    

  

Dis
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4.1

19
.97

5,1
1

    
    

4.4
05

.28
0,1

9
    

    
4.0

61
.41

5,3
2

    
    

6.2
31

.68
5,3

4
    

    
5.2

09
.08

5,4
7

    
    

6.6
31

.94
0,3

7
    

    
4.3

60
.33

9,8
5

    
    

4.5
87

.48
7,8

6
    

    
4.7

20
.49

3,2
9

    
    

4.4
99

.71
0,1

1
    

    
5.2

11
.66

9,1
4

    
    

6.9
69

.19
4,3

6
    

    
61

.00
8.2

76
,41

    
    

Es
pír
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 Sa

nto
ES

27
.37

8.9
54

,14
    

  
25

.90
5.5

47
,03

    
  

27
.85

6.3
21

,06
    

  
30

.35
6.7

76
,68

    
  

35
.41

7.3
56

,79
    

  
31

.57
6.1

04
,49

    
  

31
.74

9.7
34

,52
    

  
31

.22
0.4

63
,89

    
  

28
.20

2.1
57

,52
    

  
34

.09
0.9

33
,22

    
  

31
.47

6.0
48

,21
    

  
36

.24
0.8

21
,05

    
  

37
1.4

71
.21

8,6
0

    
  

Go
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GO
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.85
4.4

86
,08

    
  

50
.27

4.2
78

,17
    

  
45

.71
0.0

34
,82

    
  

61
.24

6.9
92

,20
    

  
48

.82
9.0

44
,86

    
  

59
.17

7.4
88

,03
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.31
0.5

85
,96

    
  

52
.48

7.7
72

,96
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.95
4.1

36
,46

    
  

54
.09

0.9
65

,86
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.63
6.7

79
,37

    
  

70
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9.7
62

,57
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4.6
82

.32
7,3

4
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o
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.36
5.5

35
,24

    
  

15
.31

5.9
52

,18
    

  
28

.92
8.1

86
,30

    
  

38
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3.9
13
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37

.09
7.9

36
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34
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5.2
13
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.74
6.2
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,48

    
  

31
.08

4.5
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,41
    

  
28

.30
8.9
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35
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9.7
12

,70
    

  
33

.55
2.4
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1.2
12

,98
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19

.88
5,3

3
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17
1.6

22
.07

1,4
8

    
16

7.8
15

.14
2,3

2
    

18
6.7

52
.11

3,8
3

    
30

2.3
45

.36
3,0

0
    

21
1.1

18
.05

5,8
6

    
22

0.9
44

.50
4,2

1
    

19
7.0

58
.27

9,4
7

    
20

7.1
94

.45
1,5

3
    

21
2.9

71
.63

2,6
5

    
23

7.7
02

.46
7,0

6
    

21
9.7

43
.59

2,2
3

    
26

1.9
84

.01
1,1

9
    

2.5
97

.25
1.6

84
,83

   

Ma
to 

Gr
os

so
 do

 Su
l

MS
20

.95
7.4

64
,96

    
  

26
.55

2.6
84

,41
    

  
26

.85
5.0

01
,99

    
  

39
.41

4.8
90

,22
    

  
32

.00
6.8

64
,98

    
  

30
.95

6.6
88

,04
    

  
28

.93
6.1

34
,84

    
  

27
.01

8.3
52

,20
    

  
30

.30
8.4

38
,46

    
  

31
.55

8.1
09

,22
    

  
31

.28
2.5

16
,81

    
  

37
.08

8.0
12

,74
    

  
36

2.9
35

.15
8,8

7
    

  

Ma
to 

Gr
os

so
MT

29
.91

4.4
39

,53
    

  
30

.14
8.9

86
,12

    
  

33
.73

3.5
11

,47
    

  
41

.95
5.7

76
,15

    
  

36
.33

3.0
72

,55
    

  
40

.31
3.1

90
,26

    
  

38
.88

5.9
34

,74
    

  
35

.44
4.5

23
,15

    
  

36
.97

0.0
29

,33
    

  
40

.41
6.5

55
,50

    
  

41
.12

3.3
82

,28
    

  
47

.10
5.0

33
,32

    
  

45
2.3

44
.43

4,4
0

    
  

Pa
rá

PA
19

.51
9.5

90
,38

    
  

25
.48

2.7
89

,10
    

  
38

.41
1.2

27
,09

    
  

53
.06

3.1
67

,90
    

  
43

.93
6.5

51
,48

    
  

43
.02

9.7
77

,42
    

  
45

.54
8.9

63
,24

    
  

42
.81

8.2
92

,65
    

  
41

.82
8.2

68
,71

    
  

43
.79

4.2
27

,62
    

  
44

.75
6.4

44
,95

    
  

44
.08

0.8
80

,10
    

  
48
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70

.18
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4
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raí
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4.1
73

,82
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7.8

59
,40
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71
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.12
3.4

12
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31
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5.6
41
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.01
8.4

86
,16

    
  

24
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2.2
01

,70
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.04
2.4

39
,04

    
  

24
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4.8
48

,47
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28
,79
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3.1
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2
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4.4
91

,65
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.36

2.0
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,88
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30
,53
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.04

6.0
93
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7.9
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.67
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2.2
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2.2
21

,34
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3
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0.5
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.67
0.8

04
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.67

1.1
09
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17

.08
3.2

35
,51

    
  

17
.87

7.5
18

,59
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.11
6.3

14
,45

    
  

17
.18

6.7
45

,67
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0.1
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,04

    
  

23
.40
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73
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7.7
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.15
5,3

2
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3.6
29
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.50
7.3

63
,97
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.83

8.0
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13

6.8
47

.78
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7
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8.4

51
.53
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6
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04

.18
3,5

5
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0.9
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.06
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1
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.17
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6
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73
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2,5
9
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1.7
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.56
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9
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0.0
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1
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,74
    

  
57
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6.4

12
,94

    
  

74
.95

6.4
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,10
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7.3
67

.59
3,1

0
    

83
.54

5.0
85

,17
    

  
84

.27
0.8

20
,74

    
  

81
.69

2.3
09

,63
    

  
77

.93
5.7

79
,28

    
  

80
.77

5.2
56

,68
    

  
10

2.5
78

.02
6,3

8
    

10
9.7

60
.70
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4
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4.0

61
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.70

1.8
80

,35
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6.4

64
,72
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37

,15
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.17
1.0

21
,46
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.73

7.1
92
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.58
9.8

53
,12

    
  

24
.28

5.7
41
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.87
3.1

92
,77

    
  

25
.28

0.0
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,53
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.43
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,68
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1
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,39
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.35

2.6
11

,26
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7.0

14
,14

    
  

25
.53
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05

,37
    

  
34

.47
6.9

39
,13

    
  

23
.52

6.1
56

,08
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.95
5.5

85
,93

    
  

22
.41

0.5
84

,67
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.19
5.5

62
,79

    
  

21
.21

5.6
89

,34
    

  
22

.90
8.3

83
,95

    
  

26
.18

0.5
76

,24
    

  
27

1.3
16

.39
9,2

9
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rai
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11
.99

9.4
28

,43
    

  
14

.33
1.0

52
,38

    
  

12
.91

7.4
84

,11
    

  
17

.56
8.0

22
,79

    
  

17
.15

2.5
02

,52
    

  
16

.92
4.9

55
,68

    
  

13
.23

3.2
73

,45
    

  
14

.90
5.8

91
,89

    
  

14
.59

3.1
77

,96
    

  
14

.00
6.8

26
,05

    
  

17
.81

2.1
53
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7.1

77
,96
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6.5
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.94
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8
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12
3.8

15
.06

4,8
3

    
83

.22
4.5

24
,59
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3.1

89
.14

7,5
4

    
16

3.3
49

.99
6,2

8
    

12
3.3

76
.67

3,6
3

    
13

4.8
14

.11
6,2

2
    

11
5.1

75
.90

7,2
8

    
11

9.7
76

.57
9,2

4
    

11
1.8

29
.65

6,5
2

    
16

9.2
83

.82
5,8

2
    

10
2.6

69
.92

8,0
9

    
11

7.1
79

.94
9,8

6
    

1.4
77

.68
5.3

69
,90

   

Sa
nta

 Ca
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SC

58
.20

6.2
62

,12
    

  
57

.32
8.0

63
,26

    
  

62
.45

3.0
74

,28
    

  
89

.41
1.9

02
,60

    
  

71
.88

6.4
20

,93
    

  
73

.44
8.8

52
,29

    
  

67
.40

9.5
46

,70
    

  
63

.80
6.6

77
,26

    
  

70
.27

3.7
01

,36
    

  
71

.30
2.9

78
,06

    
  

72
.00

3.3
02

,14
    

  
78

.68
4.4

70
,82

    
  

83
6.2

15
.25

1,8
2

    
  

Se
rgi

pe
SE

16
.42

1.1
56

,48
    

  
14

.78
9.9

85
,46

    
  

15
.70

3.2
89

,80
    

  
22

.96
7.0

45
,93

    
  

19
.79

0.2
61

,17
    

  
18

.35
0.5

65
,32

    
  

15
.85

4.7
95

,15
    

  
17

.02
8.4

17
,35

    
  

17
.44

4.5
57

,73
    

  
18

.34
2.2

16
,20

    
  

18
.13

9.2
08

,84
    

  
23

.76
9.6

06
,64

    
  

21
8.6

01
.10

6,0
7

    
  

Sã
o P

au
lo

SP
52

5.1
49

.80
6,3

4
    

43
4.9

65
.36

3,3
8

    
50

8.4
25

.56
0,2

2
    

76
6.2

87
.13

9,1
5

    
61

4.2
16

.30
7,1

1
    

58
7.5

33
.25

2,1
1

    
62

9.7
77

.96
2,0

1
    

51
2.3

62
.98

9,8
7

    
62

0.4
77

.45
9,7

7
    

71
0.0

40
.12

0,0
3

    
54

9.7
71

.14
2,2

0
    

64
5.4

04
.50

3,3
4

    
7.1

04
.41

1.6
05

,53
   

To
ca

nti
ns

TO
16

.33
1.5

73
,81

    
  

20
.86

4.8
91

,72
    

  
19

.74
9.9

86
,59

    
  

30
.07

5.3
96

,07
    

  
25

.43
3.6

31
,94

    
  

26
.18

5.0
05

,71
    

  
21

.81
2.1

48
,05

    
  

22
.74

2.4
61

,02
    

  
23

.28
7.6

05
,96

    
  

22
.47

1.4
32

,59
    

  
25

.21
3.6

31
,26

    
  

36
.24

5.0
93

,53
    

  
29

0.4
12

.85
8,2

5
    

  

1.4
82

.63
8.0

30
,90

 
1.3

38
.09

0.6
31

,44
 

1.5
87

.15
1.5

17
,20

 
2.3

36
.74

8.5
96

,59
 

1.8
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.04
5.9

70
,75

 
1.8
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.21

3.3
72

,48
 

1.7
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.83
4.9

81
,85

 
1.7
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.91

7.3
47

,84
 

1.8
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.65
3.5
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,93

 
2.0
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.50

1.8
02

,59
 

1.8
31

.94
2.2

61
,72

 
2.1
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.05

8.5
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,12
 

21
.82

4.7
96

.57
6,4

1
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81

04
9
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2
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8
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72
75
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5
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8
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7
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9
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2
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5
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á
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14
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5,
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5
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2
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54
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o
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25
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2
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2,
5

72
72

97
79

9,
6

69
02

95
54

1

M
at

o 
G

ro
ss

o
11
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7
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8
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55
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30
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67
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3
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45
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97
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2
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55

76
45

2,
3

63
29

21
59

,9
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04
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3
72
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72
04
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77
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Ri
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Anexo 4 – Recursos transferidos ao fundo do Estado e Complementação da União, dados SIOPE.  
            (Continua) 
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Anexo 5 – Percentual de entrada de recursos mensal para cada Estado 

 

Acre 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 7,19% 8,76% 8,70% 7,19% 8,94% 8,08% 8,47% 8,19% 0,68%

Fevereiro 7,43% 9,00% 8,23% 8,31% 9,56% 9,33% 10,71% 8,94% 0,99%

Março 7,10% 7,33% 7,63% 7,04% 7,12% 7,32% 7,25% 7,26% 0,18%

Abril 10,12% 8,70% 8,69% 8,00% 8,46% 9,21% 7,99% 8,74% 0,69%

Maio 8,52% 8,81% 9,26% 9,66% 9,36% 9,78% 9,65% 9,29% 0,44%

Junho 8,89% 7,86% 8,41% 8,56% 8,49% 8,74% 8,53% 8,50% 0,30%

Julho 7,53% 7,21% 6,87% 6,90% 7,64% 7,28% 6,64% 7,15% 0,34%

Agosto 7,74% 8,44% 7,78% 8,72% 7,93% 7,65% 7,94% 8,03% 0,37%

Setembro 7,97% 7,70% 7,18% 7,58% 6,59% 6,89% 7,03% 7,28% 0,45%

Outubro 7,73% 7,49% 7,97% 7,87% 8,04% 7,22% 6,97% 7,61% 0,37%

Novembro 8,79% 9,06% 9,44% 9,29% 8,37% 8,91% 9,51% 9,05% 0,37%

Dezembro 10,99% 9,61% 9,83% 10,87% 9,49% 9,58% 9,32% 9,96% 0,63%

Desv Pad 1,15% 0,75% 0,87% 1,13% 0,89% 1,00% 1,21%

Alagoas 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 4,86% 7,22% 7,36% 6,85% 9,45% 10,73% 6,87% 7,62% 1,77%

Fevereiro 5,86% 9,24% 6,96% 7,15% 9,32% 6,42% 10,79% 7,96% 1,69%

Março 7,70% 7,01% 7,84% 7,33% 6,82% 7,86% 7,17% 7,39% 0,39%

Abril 10,29% 8,13% 8,15% 10,04% 11,30% 11,16% 12,70% 10,25% 1,55%

Maio 9,43% 8,77% 10,07% 8,79% 8,17% 10,11% 8,80% 9,16% 0,68%

Junho 8,84% 8,07% 11,17% 7,98% 8,80% 6,32% 7,81% 8,43% 1,36%

Julho 7,28% 7,72% 6,16% 6,05% 7,37% 6,81% 6,60% 6,86% 0,58%

Agosto 8,53% 8,58% 7,36% 7,93% 7,49% 6,89% 7,79% 7,80% 0,57%

Setembro 9,08% 8,34% 5,82% 9,66% 4,77% 6,67% 6,62% 7,28% 1,66%

Outubro 7,51% 8,89% 9,72% 8,25% 8,00% 7,56% 7,79% 8,25% 0,74%

Novembro 9,64% 9,21% 8,01% 8,99% 7,63% 8,69% 7,81% 8,57% 0,71%

Dezembro 10,98% 8,82% 11,38% 10,98% 10,87% 10,78% 9,25% 10,44% 0,91%

Desv Pad 1,71% 0,70% 1,77% 1,37% 1,71% 1,80% 1,75%

Amazonas 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,98% 8,78% 7,48% 6,21% 7,33% 8,35% 6,25% 7,34% 0,90%

Fevereiro 6,51% 6,40% 6,19% 4,48% 9,47% 5,67% 11,49% 7,17% 2,25%

Março 6,97% 6,76% 7,44% 10,48% 8,16% 7,29% 6,68% 7,68% 1,23%

Abril 7,44% 9,00% 7,98% 7,95% 5,48% 13,85% 10,04% 8,82% 2,43%

Maio 11,25% 7,96% 7,14% 9,05% 9,49% 9,69% 8,02% 8,94% 1,27%

Junho 7,29% 6,29% 10,43% 9,71% 8,71% 5,84% 8,06% 8,05% 1,58%

Julho 10,28% 9,44% 6,84% 7,07% 6,78% 8,34% 7,93% 8,10% 1,26%

Agosto 7,87% 7,11% 6,25% 8,72% 9,62% 7,50% 8,05% 7,87% 1,01%

Setembro 6,96% 10,11% 9,81% 8,72% 7,16% 7,84% 7,43% 8,29% 1,18%

Outubro 11,07% 9,09% 9,90% 7,50% 7,48% 7,92% 9,28% 8,89% 1,24%

Novembro 9,09% 8,65% 7,74% 10,45% 10,27% 8,37% 8,62% 9,03% 0,92%

Dezembro 8,28% 10,42% 12,79% 9,67% 10,05% 9,34% 8,14% 9,81% 1,45%

Desv Pad 1,62% 1,36% 1,90% 1,72% 1,44% 2,02% 1,36%

Amapá 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 7,38% 8,65% 9,33% 7,59% 7,78% 8,49% 8,50% 8,25% 0,64%

Fevereiro 6,46% 9,05% 8,43% 8,46% 10,39% 9,72% 10,57% 9,01% 1,31%

Março 6,87% 7,52% 7,36% 8,11% 6,78% 7,57% 6,99% 7,31% 0,44%

Abril 11,39% 8,42% 7,65% 8,27% 8,26% 8,74% 7,29% 8,57% 1,23%

Maio 8,67% 7,87% 9,52% 9,31% 9,16% 9,35% 9,77% 9,09% 0,59%

Junho 7,93% 8,55% 8,26% 8,31% 8,59% 8,55% 8,41% 8,37% 0,22%

Julho 8,43% 7,28% 6,78% 6,55% 7,43% 7,60% 6,47% 7,22% 0,64%

Agosto 7,70% 8,41% 7,87% 8,34% 7,93% 7,52% 8,25% 8,00% 0,31%

Setembro 8,09% 7,91% 7,11% 7,48% 6,77% 6,76% 7,24% 7,34% 0,48%

Outubro 7,63% 7,35% 7,82% 7,73% 8,34% 7,05% 7,64% 7,65% 0,37%

Novembro 8,73% 7,89% 9,54% 9,06% 8,74% 9,00% 9,44% 8,91% 0,51%

Dezembro 10,70% 11,11% 10,33% 10,78% 9,82% 9,67% 9,42% 10,26% 0,59%

Desv Pad 1,38% 0,99% 1,07% 1,02% 1,06% 0,97% 1,21%



69 
 

 

 
 
 

 

Bahia 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 4,40% 7,14% 6,00% 7,74% 9,51% 10,58% 5,33% 7,24% 2,06%

Fevereiro 4,60% 8,25% 6,58% 5,92% 9,86% 6,21% 9,94% 7,34% 1,90%

Março 7,56% 7,20% 7,30% 8,14% 6,96% 6,92% 7,04% 7,30% 0,40%

Abril 12,15% 8,13% 9,50% 9,93% 10,22% 13,16% 11,62% 10,67% 1,60%

Maio 9,32% 8,68% 10,59% 8,65% 8,14% 10,01% 8,74% 9,16% 0,80%

Junho 8,94% 7,92% 13,14% 9,55% 9,39% 5,60% 8,03% 8,94% 2,11%

Julho 7,60% 8,94% 5,98% 5,59% 7,09% 6,49% 7,64% 7,05% 1,06%

Agosto 8,86% 8,76% 8,43% 8,05% 7,86% 7,04% 7,55% 8,08% 0,61%

Setembro 8,60% 8,16% 7,21% 8,70% 4,85% 7,10% 7,13% 7,39% 1,22%

Outubro 9,11% 9,02% 8,61% 8,53% 7,62% 7,74% 7,78% 8,34% 0,58%

Novembro 8,41% 9,03% 6,69% 8,87% 8,12% 7,80% 8,20% 8,16% 0,72%

Dezembro 10,45% 8,76% 9,97% 10,34% 10,37% 11,35% 10,98% 10,32% 0,76%

Desv Pad 2,08% 0,63% 2,07% 1,37% 1,55% 2,26% 1,69%

Ceará 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 4,09% 7,44% 5,90% 7,95% 8,42% 11,98% 6,70% 7,50% 2,27%

Fevereiro 3,56% 8,26% 6,46% 6,12% 9,74% 6,78% 10,36% 7,33% 2,16%

Março 8,27% 6,26% 7,53% 8,70% 7,68% 7,87% 7,32% 7,66% 0,72%

Abril 13,28% 8,64% 9,49% 9,74% 10,29% 7,11% 11,49% 10,01% 1,84%

Maio 9,12% 8,66% 10,10% 8,73% 7,90% 11,24% 8,59% 9,19% 1,04%

Junho 9,10% 6,84% 12,98% 9,57% 9,26% 6,06% 7,96% 8,82% 2,08%

Julho 8,20% 9,08% 5,51% 5,46% 7,08% 7,06% 7,03% 7,06% 1,22%

Agosto 8,39% 8,63% 7,05% 8,58% 7,67% 7,26% 7,88% 7,92% 0,59%

Setembro 7,43% 8,60% 8,60% 7,96% 5,01% 7,44% 7,39% 7,49% 1,12%

Outubro 9,89% 8,51% 8,87% 8,15% 6,92% 7,71% 7,89% 8,28% 0,87%

Novembro 9,12% 8,57% 6,03% 9,02% 9,22% 8,53% 8,24% 8,39% 1,02%

Dezembro 9,56% 10,50% 11,49% 10,01% 10,81% 10,97% 9,16% 10,36% 0,76%

Desv Pad 2,45% 1,04% 2,26% 1,31% 1,56% 1,87% 1,34%

Espirito Santo 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 7,37% 8,09% 7,91% 8,43% 7,98% 8,95% 8,23% 8,14% 0,45%

Fevereiro 6,97% 7,42% 6,83% 6,17% 5,86% 6,89% 9,13% 7,04% 0,98%

Março 7,50% 6,56% 8,88% 9,22% 9,24% 9,22% 6,90% 8,22% 1,10%

Abril 8,17% 9,46% 9,22% 8,28% 8,20% 7,26% 8,77% 8,48% 0,69%

Maio 9,53% 8,27% 9,50% 9,51% 10,33% 9,94% 9,07% 9,45% 0,61%

Junho 8,50% 6,98% 8,76% 8,48% 8,45% 8,19% 8,18% 8,22% 0,54%

Julho 8,55% 9,38% 7,30% 7,01% 8,14% 8,22% 7,73% 8,05% 0,74%

Agosto 8,40% 7,96% 8,69% 8,22% 8,14% 7,72% 7,64% 8,11% 0,34%

Setembro 7,59% 8,68% 7,80% 7,80% 7,75% 7,47% 6,67% 7,68% 0,55%

Outubro 9,18% 8,61% 7,86% 8,88% 8,40% 8,64% 9,26% 8,69% 0,44%

Novembro 8,47% 8,12% 7,53% 8,79% 8,50% 8,32% 9,02% 8,39% 0,45%

Dezembro 9,76% 10,47% 9,73% 9,21% 9,00% 9,18% 9,40% 9,54% 0,46%

Desv Pad 0,83% 1,05% 0,88% 0,92% 1,00% 0,86% 0,89%

Goias 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 7,83% 7,33% 8,04% 6,13% 7,39% 9,83% 9,45% 8,00% 1,18%

Fevereiro 7,45% 7,42% 7,00% 7,31% 7,24% 7,27% 7,55% 7,32% 0,17%

Março 6,78% 7,44% 7,91% 8,39% 8,67% 6,64% 7,06% 7,56% 0,73%

Abril 9,08% 7,88% 7,95% 7,28% 8,20% 7,36% 7,05% 7,83% 0,64%

Maio 7,24% 8,74% 8,20% 9,39% 8,45% 11,05% 9,11% 8,88% 1,09%

Junho 8,77% 8,58% 7,95% 9,32% 8,44% 6,94% 7,53% 8,22% 0,74%

Julho 7,90% 8,75% 8,29% 7,34% 7,81% 7,55% 7,34% 7,85% 0,48%

Agosto 7,78% 8,79% 8,13% 8,57% 8,04% 8,40% 8,35% 8,29% 0,31%

Setembro 9,48% 8,45% 7,56% 8,51% 9,03% 7,50% 7,75% 8,33% 0,70%

Outubro 8,02% 8,74% 9,08% 7,91% 7,62% 7,59% 9,68% 8,38% 0,74%

Novembro 9,28% 9,00% 9,15% 9,24% 8,31% 10,65% 8,72% 9,19% 0,67%

Dezembro 10,39% 8,87% 10,74% 10,61% 10,80% 9,21% 10,41% 10,15% 0,72%

Desv Pad 1,02% 0,60% 0,91% 1,17% 0,90% 1,43% 1,08%
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Maranhão 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 3,92% 6,76% 4,72% 7,89% 9,59% 13,48% 4,68% 7,29% 3,14%

Fevereiro 4,18% 7,59% 5,51% 4,53% 9,58% 4,86% 11,36% 6,80% 2,58%

Março 7,89% 6,60% 8,00% 8,42% 6,27% 6,95% 7,40% 7,36% 0,73%

Abril 10,61% 6,89% 8,30% 11,26% 12,93% 10,96% 13,42% 10,62% 2,17%

Maio 10,11% 9,29% 11,91% 9,47% 7,31% 10,77% 8,64% 9,64% 1,37%

Junho 9,32% 8,63% 17,32% 8,79% 9,82% 4,23% 7,87% 9,43% 3,64%

Julho 8,38% 8,34% 4,12% 4,29% 6,45% 6,70% 7,15% 6,49% 1,60%

Agosto 8,47% 9,11% 8,68% 8,90% 7,53% 6,73% 7,89% 8,19% 0,79%

Setembro 7,72% 8,80% 6,78% 8,38% 3,57% 7,37% 7,54% 7,17% 1,59%

Outubro 9,78% 8,91% 9,06% 8,64% 7,60% 7,40% 7,27% 8,38% 0,89%

Novembro 9,15% 9,53% 5,11% 9,16% 7,71% 8,35% 8,22% 8,18% 1,38%

Dezembro 10,47% 9,54% 10,48% 10,25% 11,65% 12,20% 8,56% 10,45% 1,13%

Desv Pad 2,12% 1,05% 3,54% 1,95% 2,43% 2,77% 2,10%

Minas Gerais 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,61% 8,52% 8,99% 8,56% 9,40% 10,55% 10,08% 8,96% 1,19%

Fevereiro 6,46% 8,94% 8,79% 8,35% 8,99% 8,80% 8,86% 8,46% 0,84%

Março 7,19% 7,70% 7,43% 8,01% 8,01% 8,12% 7,32% 7,68% 0,35%

Abril 11,64% 9,87% 8,37% 7,93% 7,93% 8,18% 7,90% 8,83% 1,31%

Maio 8,13% 8,06% 8,26% 7,82% 8,27% 8,38% 8,18% 8,16% 0,17%

Junho 8,51% 7,91% 8,44% 8,05% 8,05% 8,01% 9,40% 8,34% 0,48%

Julho 7,59% 7,93% 7,60% 7,45% 7,78% 7,82% 7,38% 7,65% 0,19%

Agosto 7,98% 8,41% 7,71% 8,85% 7,99% 7,69% 7,76% 8,06% 0,40%

Setembro 8,20% 8,09% 8,06% 9,76% 7,63% 7,63% 7,59% 8,14% 0,70%

Outubro 9,15% 8,47% 8,28% 7,83% 8,13% 7,96% 8,17% 8,28% 0,40%

Novembro 8,46% 8,81% 8,72% 7,94% 8,66% 8,27% 8,39% 8,46% 0,28%

Dezembro 10,09% 7,29% 9,36% 9,44% 9,14% 8,60% 8,96% 8,98% 0,81%

Desv Pad 1,39% 0,64% 0,55% 0,67% 0,55% 0,75% 0,81%

Mato Grosso 

do Sul 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 5,77% 8,34% 8,54% 7,38% 8,71% 8,66% 8,39% 7,97% 0,99%

Fevereiro 7,32% 7,96% 8,94% 8,40% 8,40% 8,57% 9,73% 8,47% 0,70%

Março 7,40% 7,93% 8,47% 8,07% 7,23% 7,42% 7,17% 7,67% 0,45%

Abril 10,86% 7,19% 8,68% 8,70% 7,96% 8,83% 7,81% 8,58% 1,08%

Maio 8,82% 7,43% 8,28% 8,27% 8,44% 8,10% 8,12% 8,21% 0,39%

Junho 8,53% 8,76% 8,41% 8,12% 8,06% 8,26% 7,92% 8,29% 0,27%

Julho 7,97% 8,62% 7,55% 7,53% 7,53% 7,60% 7,79% 7,80% 0,37%

Agosto 7,44% 8,63% 7,83% 8,44% 8,23% 7,60% 8,19% 8,05% 0,41%

Setembro 8,35% 8,71% 7,58% 7,97% 7,81% 7,74% 8,23% 8,06% 0,37%

Outubro 8,70% 8,44% 8,25% 8,64% 9,17% 8,63% 8,36% 8,60% 0,28%

Novembro 8,62% 9,06% 8,80% 8,90% 8,54% 9,13% 8,64% 8,81% 0,21%

Dezembro 10,22% 8,93% 8,67% 9,58% 9,93% 9,46% 9,64% 9,49% 0,50%

Desv Pad 1,29% 0,56% 0,44% 0,57% 0,70% 0,63% 0,70%

Mato Grosso 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,61% 7,57% 7,41% 7,52% 7,20% 8,50% 5,46% 7,18% 0,87%

Fevereiro 6,67% 7,79% 6,92% 7,20% 7,59% 7,92% 8,64% 7,53% 0,62%

Março 7,46% 7,74% 8,57% 8,58% 8,02% 7,42% 10,34% 8,30% 0,94%

Abril 9,28% 7,57% 7,92% 8,22% 7,80% 7,75% 8,33% 8,12% 0,53%

Maio 8,03% 9,22% 7,96% 8,15% 9,89% 9,88% 8,78% 8,84% 0,78%

Junho 8,91% 9,01% 9,07% 9,82% 8,32% 8,45% 7,94% 8,79% 0,57%

Julho 8,60% 6,74% 7,74% 7,82% 8,15% 7,84% 8,74% 7,95% 0,61%

Agosto 7,84% 10,04% 7,50% 8,71% 8,46% 7,62% 8,47% 8,38% 0,80%

Setembro 8,17% 8,44% 9,60% 7,38% 7,69% 7,17% 7,09% 7,93% 0,82%

Outubro 8,93% 8,37% 8,79% 8,03% 8,23% 9,70% 9,39% 8,78% 0,57%

Novembro 9,09% 8,70% 7,76% 9,37% 9,59% 9,33% 8,10% 8,85% 0,64%

Dezembro 10,41% 8,82% 10,74% 9,21% 9,06% 8,43% 8,71% 9,34% 0,82%

Desv Pad 1,06% 0,86% 1,03% 0,79% 0,78% 0,85% 1,15%
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Pará 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 4,01% 4,82% 5,36% 8,18% 9,00% 12,74% 5,36% 7,07% 2,86%

Fevereiro 5,24% 9,13% 7,63% 5,99% 9,46% 4,69% 8,97% 7,30% 1,84%

Março 7,90% 6,39% 6,82% 7,03% 6,46% 6,63% 7,45% 6,95% 0,51%

Abril 10,91% 8,01% 7,73% 9,54% 11,72% 10,39% 11,34% 9,95% 1,47%

Maio 9,04% 8,86% 12,08% 11,23% 7,37% 10,82% 8,77% 9,74% 1,54%

Junho 8,85% 8,67% 15,20% 8,46% 9,67% 4,40% 8,21% 9,07% 2,95%

Julho 9,37% 8,47% 4,97% 3,98% 6,49% 7,07% 7,86% 6,89% 1,77%

Agosto 8,81% 9,45% 7,09% 9,06% 8,26% 7,00% 8,27% 8,28% 0,87%

Setembro 8,60% 8,70% 6,61% 7,85% 3,69% 7,57% 7,87% 7,27% 1,60%

Outubro 9,01% 8,85% 8,26% 8,36% 8,13% 7,71% 7,92% 8,32% 0,44%

Novembro 9,20% 7,48% 7,71% 8,41% 7,98% 8,24% 8,81% 8,26% 0,56%

Dezembro 9,07% 11,17% 10,53% 11,93% 11,77% 12,75% 9,17% 10,91% 1,30%

Desv Pad 1,80% 1,52% 2,80% 2,04% 2,17% 2,67% 1,32%

Paraíba 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,65% 8,01% 7,98% 8,19% 8,49% 9,85% 8,72% 8,27% 0,89%

Fevereiro 7,14% 9,10% 7,37% 6,71% 9,13% 8,58% 10,90% 8,42% 1,35%

Março 7,09% 7,05% 7,32% 7,80% 6,94% 7,27% 6,90% 7,20% 0,29%

Abril 9,74% 8,37% 8,71% 9,18% 10,77% 8,71% 9,07% 9,22% 0,75%

Maio 9,52% 9,08% 10,14% 11,32% 8,80% 10,28% 9,13% 9,75% 0,82%

Junho 8,80% 7,62% 10,07% 8,20% 8,75% 7,69% 7,75% 8,41% 0,81%

Julho 7,48% 7,58% 7,10% 7,17% 7,38% 7,39% 7,97% 7,44% 0,27%

Agosto 8,20% 8,95% 7,63% 8,08% 8,05% 7,40% 7,95% 8,04% 0,45%

Setembro 7,57% 7,73% 7,17% 7,25% 6,12% 6,45% 6,62% 6,99% 0,56%

Outubro 7,97% 8,38% 8,56% 7,65% 7,08% 7,98% 7,90% 7,93% 0,45%

Novembro 9,05% 8,78% 8,15% 8,50% 8,78% 8,96% 8,46% 8,67% 0,29%

Dezembro 10,79% 9,35% 9,81% 9,96% 9,71% 9,44% 8,62% 9,67% 0,61%

Desv Pad 1,20% 0,70% 1,09% 1,24% 1,24% 1,11% 1,07%

Pernambuco 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,57% 7,64% 6,95% 7,85% 8,43% 10,68% 8,27% 8,06% 1,24%

Fevereiro 6,30% 8,44% 7,09% 6,87% 8,66% 7,61% 10,10% 7,87% 1,20%

Março 7,22% 7,00% 8,17% 8,79% 8,35% 8,17% 7,67% 7,91% 0,59%

Abril 10,86% 8,63% 8,02% 8,76% 9,65% 7,98% 10,04% 9,13% 1,00%

Maio 9,04% 8,56% 9,43% 13,78% 9,06% 10,20% 8,45% 9,79% 1,72%

Junho 8,80% 7,64% 10,85% 7,85% 8,38% 7,19% 7,97% 8,38% 1,11%

Julho 8,21% 8,22% 6,14% 6,26% 7,44% 7,52% 7,34% 7,30% 0,77%

Agosto 7,57% 8,31% 7,71% 7,87% 8,05% 7,04% 7,61% 7,74% 0,37%

Setembro 8,12% 8,60% 7,76% 6,83% 5,94% 7,35% 6,59% 7,31% 0,86%

Outubro 8,15% 8,41% 9,26% 7,27% 7,93% 7,95% 8,09% 8,15% 0,56%

Novembro 8,61% 8,91% 7,95% 8,78% 8,33% 8,27% 8,46% 8,47% 0,30%

Dezembro 10,54% 9,64% 10,65% 9,08% 9,77% 10,03% 9,41% 9,87% 0,53%

Desv Pad 1,33% 0,65% 1,39% 1,86% 0,97% 1,20% 1,02%

Piauí 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 5,14% 7,25% 6,15% 7,76% 9,22% 10,93% 7,13% 7,65% 1,78%

Fevereiro 5,07% 8,68% 6,84% 6,93% 9,80% 7,26% 11,02% 7,94% 1,87%

Março 7,63% 7,05% 6,63% 7,29% 6,52% 6,92% 6,86% 6,99% 0,35%

Abril 12,19% 7,85% 9,34% 9,54% 11,01% 11,36% 11,10% 10,34% 1,38%

Maio 9,03% 8,65% 10,30% 10,99% 8,08% 9,91% 9,04% 9,43% 0,94%

Junho 9,03% 8,20% 12,23% 8,39% 9,14% 6,33% 8,10% 8,77% 1,65%

Julho 7,84% 7,81% 5,62% 5,68% 7,08% 6,79% 6,93% 6,82% 0,83%

Agosto 8,21% 8,87% 8,10% 8,49% 7,72% 7,23% 7,88% 8,07% 0,49%

Setembro 8,32% 8,19% 7,46% 7,66% 5,16% 7,07% 7,20% 7,29% 0,97%

Outubro 7,89% 8,55% 9,11% 7,96% 7,80% 7,25% 6,95% 7,93% 0,68%

Novembro 8,90% 9,12% 7,40% 8,85% 8,06% 8,17% 8,98% 8,50% 0,59%

Dezembro 10,75% 9,79% 10,81% 10,46% 10,41% 10,78% 8,80% 10,26% 0,68%

Desv Pad 1,91% 0,75% 1,95% 1,42% 1,60% 1,78% 1,44%
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Paraná 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,71% 7,80% 8,22% 7,79% 7,89% 8,04% 8,30% 7,82% 0,49%

Fevereiro 6,13% 8,66% 9,00% 8,50% 8,76% 9,63% 9,36% 8,58% 1,06%

Março 7,12% 7,93% 7,37% 8,77% 8,03% 7,99% 6,94% 7,74% 0,59%

Abril 10,16% 8,50% 9,01% 8,18% 7,86% 8,19% 7,67% 8,51% 0,78%

Maio 8,06% 9,52% 8,53% 8,37% 8,45% 9,08% 8,65% 8,67% 0,45%

Junho 8,38% 7,14% 7,94% 8,25% 8,50% 7,85% 8,11% 8,02% 0,42%

Julho 7,50% 8,19% 7,91% 7,80% 7,81% 8,14% 7,97% 7,90% 0,22%

Agosto 9,51% 8,46% 7,44% 8,25% 7,93% 8,40% 7,67% 8,24% 0,63%

Setembro 8,70% 8,16% 7,89% 7,77% 7,68% 7,78% 7,63% 7,94% 0,35%

Outubro 9,04% 8,97% 8,86% 7,95% 8,75% 8,21% 7,88% 8,52% 0,46%

Novembro 8,92% 8,44% 8,64% 8,27% 8,75% 8,47% 8,45% 8,56% 0,20%

Dezembro 9,77% 8,23% 9,19% 10,10% 9,58% 8,23% 11,37% 9,50% 1,02%

Desv Pad 1,21% 0,57% 0,60% 0,61% 0,54% 0,51% 1,08%

Rio de Janeiro 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,35% 8,13% 8,44% 8,87% 9,54% 7,62% 9,49% 8,35% 1,04%

Fevereiro 5,59% 8,60% 8,44% 7,71% 8,02% 9,83% 8,62% 8,12% 1,20%

Março 7,33% 7,77% 8,36% 9,10% 9,19% 8,48% 8,18% 8,34% 0,62%

Abril 10,50% 8,12% 10,56% 7,47% 7,68% 7,59% 8,81% 8,68% 1,24%

Maio 8,17% 7,63% 7,62% 8,00% 9,02% 9,33% 8,02% 8,26% 0,62%

Junho 8,24% 7,91% 7,82% 10,44% 8,03% 7,76% 7,27% 8,21% 0,95%

Julho 7,99% 8,09% 7,16% 7,29% 7,49% 9,11% 8,62% 7,96% 0,66%

Agosto 7,62% 8,00% 7,17% 7,85% 8,17% 7,86% 7,05% 7,67% 0,39%

Setembro 7,90% 8,96% 8,16% 7,72% 7,82% 7,13% 7,38% 7,87% 0,55%

Outubro 10,03% 9,08% 7,85% 7,94% 7,73% 9,21% 9,56% 8,77% 0,86%

Novembro 10,73% 8,98% 8,33% 8,94% 8,69% 7,93% 8,39% 8,86% 0,84%

Dezembro 9,55% 8,72% 10,10% 8,67% 8,61% 8,14% 8,60% 8,91% 0,62%

Desv Pad 1,53% 0,49% 0,99% 0,86% 0,64% 0,81% 0,77%

Rio Grande do 

Norte 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 7,28% 7,92% 8,45% 7,62% 8,51% 8,42% 9,68% 8,27% 0,72%

Fevereiro 6,11% 8,91% 7,51% 8,36% 8,71% 9,07% 10,51% 8,45% 1,27%

Março 7,15% 7,58% 7,64% 7,97% 7,09% 7,26% 6,54% 7,32% 0,43%

Abril 10,64% 8,41% 9,05% 7,56% 9,17% 10,26% 8,44% 9,08% 1,00%

Maio 9,22% 8,62% 9,19% 9,23% 9,28% 9,28% 12,08% 9,56% 1,05%

Junho 8,85% 7,91% 8,25% 8,97% 8,92% 8,39% 7,35% 8,38% 0,56%

Julho 7,79% 7,76% 7,60% 7,21% 7,80% 7,37% 9,79% 7,90% 0,80%

Agosto 7,66% 8,55% 7,71% 8,62% 8,57% 7,59% 7,13% 7,98% 0,55%

Setembro 8,11% 8,13% 7,60% 7,71% 6,51% 6,96% 6,42% 7,35% 0,67%

Outubro 8,48% 8,02% 8,01% 7,52% 7,64% 8,03% 6,26% 7,71% 0,66%

Novembro 8,11% 8,76% 9,04% 9,08% 8,51% 8,07% 7,61% 8,45% 0,51%

Dezembro 10,61% 9,42% 9,95% 10,16% 9,30% 9,29% 8,19% 9,56% 0,72%

Desv Pad 1,29% 0,52% 0,77% 0,85% 0,85% 0,95% 1,75%

Rondonia 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,47% 9,55% 8,88% 7,55% 8,87% 8,62% 8,82% 8,39% 0,96%

Fevereiro 5,66% 9,27% 7,76% 7,65% 8,43% 8,98% 9,52% 8,18% 1,22%

Março 7,00% 6,15% 7,06% 6,35% 7,02% 7,87% 7,00% 6,92% 0,52%

Abril 9,41% 6,89% 8,40% 7,78% 7,76% 7,93% 7,30% 7,92% 0,75%

Maio 12,71% 7,43% 7,77% 8,62% 8,71% 9,19% 9,43% 9,12% 1,61%

Junho 8,67% 6,97% 6,92% 8,41% 8,87% 8,29% 8,54% 8,10% 0,75%

Julho 7,72% 7,29% 6,17% 7,93% 8,12% 7,37% 7,40% 7,43% 0,59%

Agosto 8,26% 8,51% 8,40% 8,25% 8,24% 7,92% 8,57% 8,31% 0,20%

Setembro 8,18% 9,87% 8,21% 8,16% 7,79% 7,50% 7,45% 8,17% 0,76%

Outubro 7,82% 9,50% 8,09% 8,62% 8,02% 7,75% 7,70% 8,21% 0,60%

Novembro 8,44% 9,63% 11,78% 8,99% 8,42% 9,19% 8,93% 9,34% 1,07%

Dezembro 9,65% 8,95% 10,57% 11,69% 9,76% 9,40% 9,33% 9,91% 0,86%

Desv Pad 1,71% 1,25% 1,48% 1,20% 0,66% 0,68% 0,88%
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Roraima 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,43% 8,73% 9,95% 7,01% 8,85% 8,46% 8,38% 8,26% 1,09%

Fevereiro 7,68% 9,75% 8,66% 8,16% 8,87% 9,95% 10,38% 9,06% 0,92%

Março 6,93% 7,34% 7,53% 7,04% 7,97% 7,35% 7,07% 7,32% 0,33%

Abril 9,42% 8,50% 6,40% 7,94% 8,32% 8,92% 7,06% 8,08% 0,97%

Maio 9,20% 8,73% 9,59% 9,56% 8,94% 10,11% 10,26% 9,48% 0,53%

Junho 9,07% 7,49% 8,10% 8,99% 8,61% 8,63% 8,88% 8,54% 0,52%

Julho 7,10% 7,59% 7,55% 7,93% 7,96% 6,30% 6,26% 7,24% 0,66%

Agosto 7,99% 8,53% 7,77% 8,90% 7,49% 7,83% 8,51% 8,15% 0,47%

Setembro 7,82% 7,44% 7,18% 7,46% 6,85% 6,62% 6,70% 7,15% 0,41%

Outubro 7,51% 7,73% 7,79% 7,49% 8,11% 6,61% 7,48% 7,53% 0,43%

Novembro 9,55% 9,03% 9,22% 8,39% 8,09% 9,36% 9,41% 9,01% 0,51%

Dezembro 11,29% 9,13% 10,27% 11,13% 9,97% 9,87% 9,59% 10,18% 0,73%

Desv Pad 1,33% 0,76% 1,15% 1,13% 0,76% 1,32% 1,35%

Rio Grande do 

Sul 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 8,38% 10,14% 10,67% 9,04% 9,32% 9,97% 10,24% 9,68% 0,74%

Fevereiro 5,63% 7,72% 6,69% 5,86% 6,44% 7,40% 7,52% 6,75% 0,77%

Março 7,66% 7,54% 7,86% 8,61% 8,53% 7,99% 6,99% 7,88% 0,52%

Abril 11,05% 8,36% 8,59% 8,53% 8,35% 7,90% 8,45% 8,75% 0,96%

Maio 8,35% 8,45% 8,74% 8,50% 8,79% 9,86% 9,37% 8,87% 0,51%

Junho 9,12% 8,05% 7,56% 8,40% 8,10% 8,29% 7,73% 8,18% 0,47%

Julho 7,79% 8,90% 8,30% 8,15% 8,05% 8,29% 8,62% 8,30% 0,34%

Agosto 8,11% 7,85% 7,51% 8,39% 8,22% 7,49% 7,88% 7,92% 0,32%

Setembro 7,57% 7,72% 7,48% 8,25% 7,47% 6,71% 7,19% 7,48% 0,44%

Outubro 11,46% 9,04% 8,16% 8,08% 8,22% 9,07% 8,67% 8,96% 1,09%

Novembro 6,95% 7,02% 7,83% 7,92% 8,80% 8,78% 8,67% 8,00% 0,74%

Dezembro 7,93% 9,22% 10,60% 10,28% 9,72% 8,24% 8,68% 9,24% 0,94%

Desv Pad 1,54% 0,83% 1,16% 0,95% 0,81% 0,93% 0,89%

Santa Catarina 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 6,96% 8,33% 8,84% 8,02% 8,19% 8,42% 8,42% 8,17% 0,55%

Fevereiro 6,86% 7,96% 7,47% 7,12% 7,58% 7,83% 8,12% 7,56% 0,42%

Março 7,47% 7,76% 7,92% 7,87% 7,84% 8,23% 7,14% 7,75% 0,32%

Abril 10,69% 8,59% 7,37% 8,34% 8,25% 8,69% 8,33% 8,61% 0,94%

Maio 8,60% 8,31% 9,66% 8,22% 8,43% 8,44% 8,80% 8,64% 0,45%

Junho 8,78% 8,21% 8,34% 8,25% 8,24% 8,28% 8,21% 8,33% 0,19%

Julho 8,06% 8,14% 7,59% 7,85% 8,05% 7,65% 7,73% 7,87% 0,20%

Agosto 7,63% 8,85% 7,93% 8,34% 8,19% 7,94% 8,34% 8,17% 0,36%

Setembro 8,40% 8,10% 8,27% 8,39% 8,44% 8,92% 8,41% 8,42% 0,23%

Outubro 8,53% 8,95% 8,37% 8,88% 8,86% 8,34% 8,17% 8,59% 0,29%

Novembro 8,61% 9,13% 8,73% 8,94% 8,81% 8,91% 9,20% 8,90% 0,19%

Dezembro 9,41% 7,67% 9,50% 9,77% 9,13% 8,36% 9,15% 9,00% 0,68%

Desv Pad 1,02% 0,44% 0,71% 0,63% 0,42% 0,38% 0,54%

Sergipe 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 7,51% 8,46% 8,76% 7,47% 9,05% 8,44% 9,16% 8,41% 0,63%

Fevereiro 6,77% 8,62% 7,92% 7,75% 8,79% 9,80% 10,01% 8,52% 1,07%

Março 7,18% 7,36% 7,00% 7,40% 7,49% 7,28% 7,01% 7,25% 0,18%

Abril 10,51% 8,70% 9,25% 7,55% 7,77% 8,34% 7,06% 8,45% 1,08%

Maio 9,05% 8,43% 9,17% 8,93% 8,79% 10,55% 9,95% 9,27% 0,68%

Junho 8,39% 7,68% 7,82% 9,56% 8,65% 8,09% 8,47% 8,38% 0,58%

Julho 7,25% 8,09% 7,37% 6,78% 7,38% 7,03% 7,41% 7,33% 0,38%

Agosto 7,79% 8,27% 7,79% 7,99% 8,45% 7,75% 7,82% 7,98% 0,26%

Setembro 7,98% 7,70% 7,64% 7,85% 6,54% 6,93% 7,16% 7,40% 0,49%

Outubro 8,39% 8,62% 7,91% 8,11% 8,15% 7,87% 7,83% 8,13% 0,27%

Novembro 8,30% 9,08% 9,46% 8,61% 8,98% 8,37% 8,72% 8,79% 0,38%

Dezembro 10,87% 8,99% 9,90% 12,01% 9,97% 9,55% 9,42% 10,10% 0,95%

Desv Pad 1,22% 0,51% 0,89% 1,32% 0,88% 1,08% 1,06%
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São Paulo 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 7,39% 9,79% 10,04% 10,01% 10,15% 11,98% 10,56% 9,99% 1,26%

Fevereiro 6,12% 7,91% 8,62% 7,69% 8,20% 7,48% 8,18% 7,74% 0,75%

Março 7,16% 7,19% 9,93% 10,27% 9,44% 8,73% 7,93% 8,66% 1,18%

Abril 10,79% 8,47% 5,99% 7,06% 7,35% 7,34% 8,90% 7,99% 1,44%

Maio 8,65% 7,81% 7,51% 7,57% 9,19% 8,64% 6,94% 8,04% 0,74%

Junho 8,27% 7,55% 8,58% 8,51% 7,22% 7,59% 9,73% 8,21% 0,79%

Julho 8,86% 8,74% 6,83% 7,48% 7,51% 8,82% 8,65% 8,13% 0,77%

Agosto 7,21% 8,18% 7,52% 8,79% 8,77% 6,97% 6,81% 7,75% 0,77%

Setembro 8,73% 9,65% 8,63% 7,19% 7,23% 7,79% 7,95% 8,17% 0,82%

Outubro 9,99% 7,88% 8,17% 8,02% 7,81% 9,39% 8,53% 8,54% 0,77%

Novembro 7,74% 8,11% 8,12% 9,26% 8,52% 6,99% 7,41% 8,02% 0,69%

Dezembro 9,08% 8,72% 10,06% 8,15% 8,60% 8,28% 8,42% 8,76% 0,60%

Desv Pad 1,25% 0,76% 1,22% 1,02% 0,91% 1,33% 1,03%

Tocantins 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 Média Desv Pad

Janeiro 5,62% 6,63% 7,28% 6,03% 8,58% 8,48% 8,35% 7,28% 1,13%

Fevereiro 7,18% 9,02% 8,16% 6,91% 9,35% 9,70% 8,60% 8,42% 0,98%

Março 6,80% 7,34% 7,02% 8,65% 6,52% 7,12% 8,37% 7,40% 0,74%

Abril 10,36% 8,25% 8,28% 8,06% 7,98% 8,74% 7,34% 8,43% 0,88%

Maio 8,76% 8,83% 9,33% 9,37% 8,95% 9,43% 9,69% 9,19% 0,32%

Junho 9,02% 7,98% 8,35% 8,65% 8,55% 8,69% 8,76% 8,57% 0,31%

Julho 7,51% 7,59% 7,16% 7,20% 7,78% 6,99% 6,96% 7,31% 0,29%

Agosto 7,83% 8,62% 7,93% 8,83% 7,81% 7,81% 8,43% 8,18% 0,40%

Setembro 8,02% 8,01% 7,62% 7,76% 6,97% 6,99% 7,41% 7,54% 0,41%

Outubro 7,74% 7,87% 8,13% 8,58% 8,24% 7,44% 6,75% 7,82% 0,55%

Novembro 8,68% 9,12% 9,26% 9,20% 8,41% 9,25% 9,80% 9,10% 0,41%

Dezembro 12,48% 10,74% 11,47% 10,76% 10,86% 9,34% 9,54% 10,74% 1,00%

Desv Pad 1,70% 1,00% 1,18% 1,20% 1,07% 0,97% 1,00%


